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EDITAL  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2025 
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  

T I P O – MENOR PREÇO  
 
 

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, Estado da Bahia, por meio da SECRETARIA DE OBRAS 
ESTRUTURANTES, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.915.632/0001-27, com sede na Praça Barão do 
Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Estado da Bahia, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato 
representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS ESTRUTURANTES, Sr. VAGNER SOARES 
SOUZA, nomeado(a) pelo Decreto nº 033/2025, publicado no DOEM de 03 de janeiro de 2025, 
portadora da Matrícula Funcional nº 44222, torna público e dá ciência aos interessados que fará 
realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, SOB A 
FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, NO REGIME DE EMPREITADA POR UNITÁRIO nos termos da Lei 
Federal Nº 14.133, de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 2006 com as suas alterações, da Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, bem como as demais legislações correlata e demais exigências 
previstas neste Edital e seus Anexos, que objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DA INFRAESTRUTURA URBANA NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA. A cópia da 
íntegra deste Edital ficará disponível para vista pelos interessados no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), bem como os elementos que o integram.  
 
1. DO OBJETO, DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
1.1. O objeto desta licitação é a contratação de empresa de engenharia especializada para 
execução de serviços continuados de manutenção e conservação da infraestrutura urbana, 
pavimentação em paralelo e CBUQ em diversos logradouros do município de Juazeiro/BA, 
compreendendo principalmente as seguintes atividades:  

a) Aplicação de CBUQ em operações de Tapa-buraco; 
b) Fornecimento e aplicação de Paralelepípedo em operações de reparos em pavimento de 

paralelo granítico; 
c) Desobstrução de Redes e Caixas de drenagem; 
d) Reparo em redes de drenagem 
e) Recuperação de Pavimentos Rígidos; 

 
1.2. O valor global médio estimado para a presente licitação é de R$ 20.445.242,23 (vinte milhões, 
quatrocentos e quarenta e cinco mil, duzentos e quarenta e dois reais e vinte e três centavos), 
cotado em moeda nacional (Real) na forma da planilha referencial de preço/desconto que segue 
anexa a este instrumento. 
 
1.3. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento, na classificação abaixo: 
Unidade: 08.08.000 – SECRETARIA DE PROJETOS E OBRAS ESTRATÉGICAS 
Projeto/Atividade: 1056 
Elemento de despesa: 449051 - Obras e Instalações 
Fonte de Recurso: 1500 / 1700 / 1706 / 1708 / 1720 / 1754 
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1.4. Integram este Edital, para todos os Fins e efeitos, os seguintes anexos: 
1.4.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
1.4.2. ANEXO II – COMPOSIÇÕES 
1.4.3. ANEXO III – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
1.4.4. ANEXO IV – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
1.4.5. ANEXO V – BDI 
1.4.6. ANEXO VI – MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
1.4.7. ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
1.4.8. ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO de que atendem aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
1.4.9. ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 
1.4.10. ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
1.4.11. ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO de que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
1.4.12. ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO de microempresa, de empresa de pequeno porte, 
nos termos do artigo 4º, § 2º da Lei nº 14.133/21. 
1.4.13. ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, 
a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal/88. 
1.4.14. ANEXO XIV – MINUTA DO CONTRATO 
 
1.5. DA SESSÃO:  

INÍCIO DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS:  

Das 08h00 do dia 17/04/2025 às 08h00 do dia 06/05/2025 

FINAL DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 

08h00min do dia 06/05/2025 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA:  09h00 do dia 06/05/2025 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF) 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”  

MODO DE DISPUTA:  Aberto e Fechado 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Via plataforma BLL 

ORGÃO INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA  
SECRETARIA DE OBRAS ESTRUTURANTES 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: ANDERSON NUNES DE MATOS 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 
Anexos e que estejam com Credenciamento regular no sistema BLL, por meio do sítio 
www.bll.org.br. 
2.2. Não poderá disputar a licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 
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2.2.1.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
2.2.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários. 
2.2.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
2.2.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 
2.2.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si. 
2.2.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.2.7. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, §§ 1º e 2º da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que: 
2.3.1. A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 
legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 
de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009. 
2.3.2. A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição 
de receitas e despesas entre os cooperados. 
2.3.3. Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas. 
2.3.4. O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, 
de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a 
serem executados de forma complementar à sua atuação. 
2.4. Não será permitida a participação em forma de consórcio. 
2.5. Da participação das Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP): 
2.5.1. Será regida pela Lei Complementar Nº 123/2006. 
2.5.2. Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar 
Nº 123/2006 as Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que se enquadrem 
em qualquer das exclusões previstas no Art. 3º, §4º da mencionada lei. 
2.6. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 
 
3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá impugnar 
ou solicitar esclarecimento deste Edital por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021. 
3.2. A impugnação ou pedido de esclarecimento deverá ser realizado preferencialmente por forma 
eletrônica, através do sistema BLL, no local específico dentro do processo licitatório eletrônico, pelo 
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e-mail licitacao@juazeiro.ba.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça do 
Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400. 
3.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
3.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e publicada 
nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
3.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
3.7. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo 
o agente de contratação requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e 
dos anexos. 
3.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, se 
houver impacto na formulação de propostas. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na plataforma BLL – Bolsa de Licitações 
do Brasil, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Concorrência, em 
sua forma eletrônica. 
4.2. O cadastro no sistema deverá ser feito junto à Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio 
www.bll.org.br, por meio de certificado digital. 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a esta Concorrência. 
4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais junto à Bolsa 
de Licitações do Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 
4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, DA GARANTIA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
5.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1º da Lei 
14.133/2021, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE APRESENTAÇÃO DE 
PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS QUE COMPÕEM O 
OBJETO DESTE CERTAME. 
5.1.1. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da 
experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes. Essa prática proporciona maior 
eficiência, segurança jurídica e transparência, além de minimizar o risco de inabilitação de empresas 
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vencedoras, reduzir contestações que possam atrasar o certame e impedir a apresentação de 
propostas inexequíveis. O serviço de manutenção e conservação da infraestrutura urbana e 
pavimentação do município de Juazeiro/BA apresenta-se de caráter essencial e urgente, pois não 
existem contratos vigentes para a execução desses serviços, além de problemas já existentes na 
manutenção da infraestrutura da cidade. A proximidade de fortes chuvas agrava ainda mais a 
situação, tornando urgente a contratação para evitar danos à população e ao município. 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço/desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 
5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
5.3.1. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
5.3.1.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
5.3.1.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
5.3.1.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
5.3.1.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.3.1.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.3.1.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.3.1.7. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
5.3.1.8. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
5.3.1.9.  A falsidade da declaração de que trata o item acima sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.3.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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5.3.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
5.4. Os valores da proposta de preços /desconto deverão ser cotados em moeda nacional (Real); 
5.4.1. Serão obrigatoriamente apresentados, além do resumo da proposta de preços/desconto 
(Modelo do Anexo III), as planilhas referentes a:  
5.4.2. Planilha de Composição de preço (quando for o caso) 
5.5. Serão desclassificadas as propostas, nos termos do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021, que: 
5.5.1. Contiverem vícios insanáveis; 
5.5.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
5.5.3. Apresentarem preços/desconto inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação; 
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável; 
5.5.6. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada, nos termos do §1º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021. 
5.5.7.  A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, nos termos do §2º, do artigo 59, da Lei nº 
14.133/2021. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração. 
5.5.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a cláusula 5.5.7, só será considerada após 
diligência do Agente de contratação, que comprove: 
5.5.8.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
5.5.8.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
5.5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço/desconto, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.6. Deverá ser juntado no momento da apresentação da proposta, nos termos do artigo 58, da Lei 
nº 14.133/21, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como 
requisito de pré – habilitação. 
5.6.1. A garantia da proposta será no valor de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação. 
5.6.2. A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, se for o caso.  
5.6.3. Se recusando o licitante vencedor em assinar o contrato ou não apresentar os documentos 
necessários para a contratação, implicará na execução do valor integral da garantia de proposta. 
5.6.4. A garantia da proposta poderá ser prestada nas modalidades que trata o § 1º do artigo 96 da 
Lei nº 14.133/21.  
5.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
5.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratações suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 
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5.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário, total global e seus itens. 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência ou Estudo Técnico Preliminar. 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 
6.4. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, observado as disposições da Lei nº 14.133/2021. 
6.5. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente 
as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 
com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 
base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
6.6. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro 
ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações 
a seguir: 
6.6.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual; 
6.6.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, 
da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins 
de total ressarcimento do débito. 
6.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao agente de contratação ou à 
fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 
previsto no subitem anterior.  
6.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
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compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.12. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
6.14. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 
plataforma da Concorrência, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
6.15. Os documentos listados no item da Habilitação deverão ser anexados no sistema juntamente 
com o cadastro da proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em 
desclassificação. 
6.16. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.   
6.17. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos;  
6.18. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
6.18.1. Comporá anexo obrigatório da proposta: a Planilha Orçamentária, a Composição dos Custos 
Unitários da Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Detalhamento do BDI, 
Detalhamento dos Encargos Sociais, todas devidamente assinadas pelo responsável da proponente 
6.18.2. O detalhamento do custo unitário do serviço deverá expressar a descrição, quantidades, 
produtividades e custos unitários dos materiais, mão de obra e equipamentos necessários à 
execução de uma unidade de medida de preço deste Edital.  Em relação ao BDI, deve-se seguir a 
seguinte Orientação Normativa: 

 
“ORIENTAÇÃO NORMATIVA CJU-MG Nº 15, DE 17 DE MARÇO DE 2009  
(Revisada em 17/09/2012 e em 28/07/2014): 

 
BDI (ou LDI) - CONCEITO - OBRIGATORIEDADE DE PREVISÃO E DETALHAMENTO DO PERCENTUAL DE BDI. OBRAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL. FORMA DE CÁLCULO. 
1. O BDI (percentual de Benefícios e Despesas Indiretas), também denominado LDI (taxa de Lucro e Despesas 
Indiretas), corresponde a um percentual que incide sobre o custo global direto da obra ou serviço de engenharia 
do ramo da construção civil e se compõe do lucro da empresa contratada e das despesas indiretas, que afetam 
o custo da obra ou serviço, mas não conseguem ser identificadas como itens autônomos do orçamento 
elaborado. 
2. É obrigatória a previsão do percentual de BDI e o detalhamento de sua composição e dos respectivos 
percentuais praticados tanto nos orçamentos elaborados pela Administração quanto nas propostas 
apresentadas pelos licitantes para a contratação de obras e serviços de engenharia ligados ao ramo da 
construção civil (vide Súmula/TCU n. 258/2010). Cabe ao Setor Técnico do órgão verificar se o serviço é ligado 
ao ramo da construção civil de forma a ser cabível a previsão de BDI. 
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3. O BDI deverá ter em sua composição, no mínimo (Art. 9º - Decreto 7983/13): 
I - Taxa de rateio da administração central (§§114 a 127 - Ac. 2369/11 - TCU/Plenário); 
II - Percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de natureza direta e 
personalística que oneram o contratado (§§156 a 176 - Ac. 2369/11 - TCU/Plenário); 
III - Taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento (§§142 a 154 - Ac. 2369/11 - TCU/Plenário);  
IV - Taxa de lucro (§§177 a 191 - Ac. 2369/11 - TCU/Plenário); 
3.1 A inclusão de "despesas financeiras" na composição do BDI deve observar o disposto nos §§128 a 
141 do Acórdão 2369/2011 - TCU/Plenário). 

4. Não devem ser repassados a contratante, seja através do BDI ou da planilha orçamentária de custo direto: 
4.1 Os tributos IRPJ e CSLL (Súmula/TCU n. 254/2010) - Vide item 2.4.2 do Acórdão 2622/2013 - TCU-
Plenário 
4.2 Os tributos ICMS e o IPI (pois incidem sobre os preços dos materiais). 

5. Não podem compor o BDI, mas apenas a planilha orçamentária de custos diretos, conforme o caso, as 
despesas com (item 2.4 do Acórdão 2622/2013 - TCU-Plenário): 

5.1 Administração Local e os encargos a ela inerentes, Instalação de Canteiro e Acampamento e 
Mobilização e Desmobilização (devem ser detalhadas adequadamente e devidamente motivadas) - 
Vide item 2.4.1 do Acórdão 2622/2013 - TCU-Plenário;  
5.2 Ferramentas e equipamentos de qualquer natureza necessários para a execução das obras; 
5.3 Licenças, taxas e emolumentos incorridos na aprovação de projetos, expedição de Alvará de 
Construção, expedição de Carta de Habite-se, Registros Cartoriais ou outros valores pagos aos diversos 
órgãos envolvidos no processo de implantação da obra (prefeitura, órgão de fiscalização, 
concessionárias de serviços públicos, Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, 
entre outros); 
5.4 Encargos sociais, que devem compor os custos de mão-de-obra (§§22 Ac. 2369/11 TCU-Plenário); 
5.5 Despesas com saúde, medicina e segurança no trabalho, necessárias à prevenção e manutenção 
da saúde dos recursos humanos necessários à execução dos serviços, previstos nos custos de 
Administração local; 
5.6 Despesas com medidas mitigadoras de danos ambientais decorrentes da obra; 
5.7 Outras despesas decorrentes da execução das obras e não incluídas nas composições unitárias, as 
quais deverão estar detalhadas na planilha. 

6. O cálculo do BDI deve levar em conta o art. 9º do Decreto 7.983/2013 e os entendimentos firmados no 
Acórdão nº 2622/2013 do Plenário do TCU. 
7. É vedada expressamente a inclusão de IRPJ, CSLL, ICMS e IPI no BDI 

 
 Referências: 
 Decreto 7.983/2013 - art. 9º (elementos do BDI) 
 Acórdão nº 2622/2013 - TCU - Plenário 
 Acórdão nº 2369/2011 - TCU - Plenário 
 Parecer Nº 968/2012/CJU-MG/CGU/AGU; 
 Art. 6º, inciso IX, alínea "f" e o art. 7º, §2º, inciso II, da Lei nº 8.666/93; 
 Súmulas/TCU ns. 253, 254 e 258/2010.” 

6.19.  Deverá ser apresentada com a “PROPOSTA DE PREÇOS”, a Planilha de Orçamento, com os 
valores unitários e totais da proponente, composto por 02 casas decimais, sem fórmulas, de forma 
que o preço total seja o produto entre o quantitativo e o preço unitário proposto. 

OBS: Não será admitida a alteração das quantidades dos serviços previstos na planilha 
orçamentária, bem como, apresentação de valores inferiores as últimas convenções coletivas 
por categoria, sob pena de desclassificação.  

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
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7.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no termo de referência 
ou estudo técnico preliminar.  
7.2.1. Deverá ser apresentada, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme disposição do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  
7.2.2.  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total global. 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de no mínimo 0,01 (um centavo). 
7.10. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
7.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços/desconto até dez por cento superior 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.12.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
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7.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço/desconto. 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 
e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.  
7.20. O critério de julgamento adotado será menor preço global, conforme definido em anexos 
acompanhados a este Edital. 
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.22. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, e esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 
7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
7.27. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
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7.27.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60, da Lei nº 14.133 de 2021, portanto, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
7.27.1.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública Estadual ou Distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.27.1.2. Empresas brasileiras;  
7.27.1.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.27.1.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico conforme 
Decreto Municipal regulamentador nº 056/2024, dentre as propostas ou os lances empatados.  
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço/desconto, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.29.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
7.29.3. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.30. Após a negociação do preço/desconto, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
7.31. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço/desconto máximo definido 
pela Administração, nos termos do § 1º do artigo 61 da Lei nº 14.133/21. 
7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento.  
7.32.1. Caso o(s) licitantes(s) tenha(m) registrado lance inferior a 30% (trinta por cento) do Preço 
máximo admitido pela Administração, o Agente de Contratação  poderá solicitar, em forma de 
diligencia para fins comprobatórios de exequibilidade, do ARREMATANTE, que seja enviado no 
prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos, contados a partir da solicitação, sob pena de 
desclassificação sumária, a apresentação de planilha de COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, nos 
mesmos termos das cláusulas 6.18.1, 6.18.2 e 6.19 deste edital.  
7.32.2. A composição de custos deverá ser assinada pelo Representante Legal, Procurador 
devidamente qualificado no Processo e o responsável técnico, nesse caso com acompanhado da 
comprovação de vínculo empregatício. 
7.33. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
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desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração 
7.33.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.33.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos no 
processo licitatório. 
7.33.3. O Agente de Contratação solicitará do licitante ARREMATANTE, que no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a PROPOSTA READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares descritos na clausula 
7.32.1. 
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa descrita na cláusula 7.33.3, o agente de contratação verificará inicialmente 
a proposta classificada em primeiro lugar se atender as condições, referente à adequação do objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, conforme previsão do art. 14 da lei nº14.133/2021, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
8.3.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
8.3.2.  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  
8.3.3.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o estabelecido neste edital. 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente de 
contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no Decreto Municipal nº 056/2024. 
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.7.1.  Contiver vícios insanáveis; 
8.7.2.  Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.7.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
8.7.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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8.7.5.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
8.8. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
8.8.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após o não 
atendimento da diligência descrita na clausula 7.32.1. 
8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
8.9.1.  No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário, conforme planilha anexa ao 
edital, quando for o caso; 
8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo máximo de 30(trinta) minutos, 
desde que não haja majoração do preço. 
8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
8.11. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 
de Preços caracterizam motivo suficiente para a desclassificação da proposta.  
8.12. Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, da Lei nº 
14.133/2021, que:  
8.12.1. Contiverem vícios insanáveis; 
8.12.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
8.12.3. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
8.12.4. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação;  
8.12.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
8.12.6. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 7.32.1, nos termos do 
§2º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021.  
8.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
8.14. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
8.15. A equipe técnica da Secretaria demandante analisará a compatibilidade dos preços unitários 
apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em 
relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 
8.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.17. Havendo necessidade, o agente de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.18. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o agente de contratação passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratação verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO  
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 8.1, o 
agente de contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.2.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à 
qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
9.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
9.7.1. Pessoa Física: Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.7.2. Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
9.7.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor;  
9.7.4. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou Sociedade identificada 
como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: Inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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9.7.5. Sociedade Empresária Estrangeira: Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 
9.7.6. Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.7.7. Filial, Sucursal ou Agência de Sociedade Simples ou Empresária: Inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 
9.7.8. Sociedade Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
9.7.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, sob pena de desclassificação. 
 
9.8. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
9.8.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.8.2.  Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
9.8.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.8.4.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
9.8.5.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.8.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.8.7.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.8.8.  O fornecedor enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
9.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
9.9.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples, 
expedida dentro de um prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à abertura da sessão; 
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9.9.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II), expedida dentro de um prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
anteriores à abertura da sessão; 
9.9.3. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, assinados por Contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo proprietário da 
empresa licitante, devendo ser anexado a certidão de regularidade perante o conselho, bem como, 
a respectiva carteira profissional de contador, sob pena de desclassificação, comprovando: índices 
de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

a) Essa exigência não se confunde com os prazos de transmissão determinados pela RFB –
RECEITA FEDERAL DO BRASIL; 

9.9.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
9.9.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
9.9.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped; 
9.9.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 
de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação; 
9.9.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
9.9.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
9.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.10.1. DA EQUIPE TÉCNICA 
9.10.1.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, considera essencial para o cumprimento do objeto 
da Licitação, a disponibilidade da equipe técnica de administração local para execução dos serviços. 
Para tal, a CONTRATADA deverá obrigatoriamente manter localmente a presença mínima de: 
 

 
9.10.2. DA DOCUMENTAÇÃO PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL E 
TÉCNICO OPERACIONAL 
9.10.3. Para efeito de comprovação da qualificação técnica, a empresa deverá apresentar a 
seguinte documentação, conforme o disposto no art. 67 da Lei 14.133/21: 
9.10.3.1. Registro ou inscrição no CREA-BA ou CAU-BA, que comprove atividade relacionada com o 
objeto desta licitação, em plena validade e com indicação do objeto social compatível com o objeto 
desta licitação: 

• No caso de registro/inscrição em outra jurisdição o comprovante de registro/inscrição 

TABELA A – EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA 

PROFISSIONAL QUANTIDADE PERÍODO 

ENGENHEIRO CIVIL 01 INTEGRAL 

ENCARREGADOS DE OBRAS CIVIS 02 INTEGRAL 
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na entidade profissional competente deverá se visado e assinado pelo conselho de classe 
do Estado da Bahia; 

• É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa 
licitante, fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

9.10.3.1.1. Apresentação de comprovação que a licitante possui em seu quadro, na data prevista 
para a entrega da proposta, profissional(ais) listado(s) na Tabela A, registrado(s) no CREA/CAU, 
detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica da execução da obra ou serviços de 
características semelhantes para fins de contratação, em uma das formas a seguir: 

a) Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; 
b)  Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo, no caso de sócio; 
c) Registro na certidão da Empresa no CREA como Responsável Técnico; 
d) Contrato de Prestação de Serviço, com data de assinatura anterior à data de abertura 
dos envelopes da licitação, com reconhecimento de firma das assinaturas. 

9.10.3.1.2. Certidões ou atestados, emitidos pelo CREA/CAU, que demonstrem capacidade técnica 
profissional e operacional na execução de serviços similares de complexidade e operacional 
equivalente ou superior a 50% dos quantitativos da Tabela B. 

I. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
Concorrente ou pela Própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais 
participem sócios ou diretores da Concorrente; 

II. Por se tratar de serviços contínuos, para os itens 1, 2 e 3 da Tabela B, deverá ser 
comprovado na certidão de acervo técnico dos referidos itens que o licitante tenha 
executado serviços similares em períodos sucessivos ou não, por um prazo de no mínimo 
3 anos total. 

 
TABELA B - COMPROVAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL E TÉCNICA OPERACIONAL 

ITENS DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID TOTAL QTD MÍNIMA A SER 
COMPROVADA 

 
1 

APLICAÇÃO DE CBUQ EM OPERAÇÕES 
DE TAPA BURACO 

 
TON 

3.690,00 1.845,00 

2 
EXECUÇÃO DE REPARO EM PAVIMENTO 
EM PARALELEPÍPEDO EM OPERAÇÕES 

TAPA BURACO 
M2 25.200,00 12.600,00 

3 
DESOBSTRUÇÃO DE REDE PLUVIAL COM 

HIDROJATEAMENTO COM SEWER JET 
 

M 
11.000,00 5.500,00 

4 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO RÍGIDO DE 

CONCRETO M3 650,00 325,00 

5 
EXECUÇÃO DE REPARO EM REDE DE 

DRENAGEM M 1.000,00 500,00 

 
9.10.3.1.3. Declaração, a ser assinada pelo representante legal da empresa licitante, afirmando ter 
tomado conhecimento de todas as informações sobre a licitação e das condições do Edital, bem 
como do local para o cumprimento das obrigações relativas ao objeto licitado, conforme modelo 
constante no anexo. 
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Obs.: As licitantes poderão realizar visita, declarando que a licitante tomou conhecimento 
do local onde será prestado o objeto, de acordo com as condições do edital.  

9.10.3.2. A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, necessário 
apresentar, em substituição ao Atestado de Visita, declaração formal assinada pelo representante 
legal da empresa, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 
assumindo total responsabilidade por esta declaração e ficando impedida, no futuro, de pleitear, 
por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais de natureza técnica ou 
financeira. 
9.10.3.2.1. No ato da assinatura do contrato a CONTRATADA deverá apresentar declaração de que 
possui plenas condições de atender a perfeita execução do contrato. 
9.10.3.2.2. A empresa vencedora deverá disponibilizar, durante todo o período abaixo do contrato, 
equipes e profissionais para execução dos serviços, no mínimo, conforme quadro abaixo: 
 

Item Atividade Quantidade 

1 
Equipe para manutenção e conservação continuada de passeios, 
pavimentos rígidos e semirrígidos. 

1 

2 
Equipe para manutenção preventiva e corretiva de forma 
continuada de pavimentos asfálticos (caminhão e caçamba). 

2 

3 Profissional nível superior para coordenação geral dos serviços. 1 

4 
Profissional nível superior para fiscalização e  
acompanhamento dos serviços. 

1 

5 Encarregado Geral 1 

 
I. A composição das equipes e o perfil dos profissionais indicados no quadro acima, 
encontram-se descritos no item 9 deste Termo de Referência. 
II. As quantidades descritas no ITEM 9.10.3.2.2. correspondem apenas a uma previsão 
inicial, podendo a qualquer tempo haver redução ou acréscimo no número de equipes, de 
modo a atender aos interesses da CONTRATANTE. No caso de redução no número de 
equipes, não caberá a CONTRATADA pleitear qualquer tipo de ressarcimento perante 
CONTRATANTE. 
 

9.10.3.2.3. Para o fornecimento e aplicação de insumos asfálticos a licitante deverá apresentar na 
fase de habilitação, como condicionante para tal, a Licença de Operação fornecida pelo órgão e/ou 
entidade ambiental competente da Usina de Asfalto de propriedade do licitante que será utilizada 
na execução do objeto licitado. Na falta de Usina de Asfalto própria, o licitante poderá apresentar a 
Licença de Operação da Usina de Asfalto de terceiro que será utilizada na execução do objeto 
licitado, desde que acompanhada de Termo de Compromisso de Fornecimento firmado entre o 
licitante e o proprietário da respectiva Usina de Asfalto (Acórdão nº 6047/2015-2ª Câmara do TCU 
e Agravo de Instrumento 837832/MG do STF). 

 

9.11. DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES 
9.11.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 
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9.11.2. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 
14.133/2021. 
9.11.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 
art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 
9.11.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
9.11.5. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 
9.11.5.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 
9.11.5.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 
9.11.5.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço;  
9.11.5.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
9.11.5.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato;  
9.11.5.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
9.11.5.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
nº 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
9.11.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.11.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.11.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.11.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 
no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
9.11.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
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convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
9.11.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o agente de 
contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 
9.11.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.11.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
9.11.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.11.15. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 
9.11.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 
9.11.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
10.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço/desconto em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  
10.2 Para o julgamento das propostas, o agente de contratação poderá utilizar-se de 
assessoramento técnico específico na área de competência cabível, através de parecer que 
integrará o processo. 
10.3 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
10.4 Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes do Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. O Agente de Contratação declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo 
de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio 
do sistema, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação 
ou inabilitação, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor. 
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a) O Agente de Contratação, comunicará via Chat, a data e o horário da mudança de fase 
acima descrita, com a declaração de vencedor e o momento único que o sistema ficará 
disponível para manifestação de intenção recursal, respeitando o prazo mínimo de 60 
(sessenta) minutos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública desta licitação, implica preclusão desse direito, ficando o Agente de Contratação 
autorizado a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
11.3. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 
importará a preclusão do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da 
licitação à licitante vencedora. 
11.4. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a tempestividade, 
para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.5. Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
11.6. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
03 (três) dias úteis, que começarão a contar da data de intimação pessoal ou de divulgação da 
interposição do recurso, sendo-lhes assegurada vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
11.7. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
11.7.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
11.7.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
11.7.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 
11.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
11.11. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
11.13. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento.  
11.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2.  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 
competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela mesma autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
14.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-
mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo em documento complementar, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, podendo ser prorrogado mediante 
anuência e conveniência administrativa, sob pena de decair do direito à contratação. 
14.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 
competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 
14.3. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 13.1, ensejará a aplicação das 
sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se 
o Contratante, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 
quanto ao preço/desconto, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para 
a licitante vencedora neste instrumento. 
14.4. Nos termos do artigo 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, como condição para assinatura do 
contrato, o licitante deverá apresentar seguro garantia no valor referente a 3% (três por cento) do 
valor inicial do contrato, em razão dos valores envolvidos na contratação. Caberá ao contratado 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
14.4.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia; 
14.4.2. Seguro-garantia; 
14.4.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil. 
14.4.4. O prazo de vigência da apólice será de igual ao prazo estabelecido no contrato principal nos 
termos do artigo 97, inciso I da Lei nº 14.133/21. 
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15. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
15.1. Nos termos do artigo 125 da Lei n° 14.133/21, o Contratado ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.  
15.2. Nas alterações contratuais para supressão de bens ou serviços, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 
16.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
16.2. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual cabe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 
dos serviços, bem como verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, 
dentre eles a regularidade fiscal e trabalhista. 
16.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
17.1. O contrato decorrente deste edital possuirá prazo de validade de 12 (doze) meses conforme 
especificado na minuta contratual. 
17.2. Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações 
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e o 
tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 
17.3. O prazo de execução da prestação do serviço será, conforme estabelecido no Cronograma 
Físico Financeiro. 
 
18. DO REAJUSTE 
18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, 
acompanhadas em anexo a este Edital. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no termo de referência e 
na minuta do Contrato, bem como neste Edital e seus Anexos e na proposta apresentada. 
 
20. DO PAGAMENTO 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 
 
21. DA FISCALIZAÇÃO 
21.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 
fiscalização e avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, 
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com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 14.133/21, conforme detalhado no Projeto 
Básico. 
21.1.1. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência 
técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da prestação do serviço.  
21.1.2. A fiscalização decorrente desta contratação, será realizada pelos seguintes servidores da 
SECRETARIA DE OBRAS ESTRUTURANTES – SOEST, designados como responsáveis pelo contrato, o 
Engenheiro Civil MÁRIO DOS SANTOS SILVA, MATRÍCULA Nº 44799, CPF 005.949.875-75, e o gestor 
do contrato, VAGNER SOARES SOUZA, MATRÍCULA Nº 44222, CPF 059.426.775-73, ou pelo 
respectivo substituto designado. Fica permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei nº 
14.133/2021. 
21.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem 
a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 
21.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 
contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 
21.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante 
encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, 
nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 
 
22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
22.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência e 
no contrato, anexos deste edital. 
 
23. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
23.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas 
previstas no instrumento de Contrato, nos termos da Lei nº 14.133/21. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que:  
24.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
24.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
24.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
24.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
24.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
24.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
24.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
24.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
24.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
24.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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24.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
24.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
24.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
24.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na cláusula 23 
supramencionada, as seguintes sanções: 
24.3.1. Advertência;  
24.3.2. Multa;  
24.3.3. Impedimento de licitar e contratar;  
24.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  
24.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
24.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
24.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 
24.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
24.4.3. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
24.4.4. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
24.5. A sanção prevista na cláusula 24.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista na cláusula 24.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
24.4.1. A sanção prevista na cláusula 24.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá 
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas na cláusula 24, deste edital.  
24.4.2. A sanção prevista na cláusula 24.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas cláusulas 24.1.2, 24.1.3, 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6, 24.1.7, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos.  
24.4.3. A sanção prevista na cláusula 24.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas cláusulas 24.1.8, 24.1.9, 24.1.10, 24.1.11 e 24.1.12, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nas cláusulas 24.1.2, 24.1.3, 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6 e 24.1.7, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na cláusula 24.2 deste 
edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
24.4.5. As sanções previstas nas cláusulas 24.1, 24.3 e 24.4., poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista na cláusula 24.2. 
24.4.6. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  
24.4.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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24.4.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 
24.4.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
24.4.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Diário Oficial do Município, da União 
e PNCP. 
24.4.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
24.4.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos 
24.4.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
24.4.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
24.4.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
24.4.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados à Administração Pública municipal. 
 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus Anexos, bem 
como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as 
circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos 
envolvidos na execução do objeto desta licitação. 
25.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
25.3. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nele contidas. 
25.4. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
25.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação do agente de contratação em contrário. 
25.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em 
face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 
25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
25.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
25.9. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
25.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
25.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
25.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
25.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
25.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/app/editais.  
25.16. Os casos omissos serão dirimidos pelo agente de contratação com base nas disposições da 
Lei nº 14.133/21, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 
25.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Juazeiro, 
estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro. 

 
Juazeiro/BA, 16 de abril de 2025. 

 
 

VAGNER SOARES SOUZA 
Secretário de Obras Estruturantes  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DA INFRAESTRUTURA URBANA, PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELO E CBUQ EM DIVERSOS LOGRADOUROS DO MUNICÍPIO DE 

JUAZEIRO - BA. 

 

 

 

 

 

 

JUAZEIRO, DE 25 MARÇO DE 2025. 
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1 OBJETO 

O presente termo de referência tem como objeto a contratação de 

empresa de engenharia especializada para execução de serviços continuados 

de manutenção e conservação da infraestrutura urbana, pavimentação em 

paralelo e CBUQ em diversos logradouros do município de Juazeiro-BA, 

compreendendo principalmente as seguintes atividades: 

• Aplicação de CBUQ em operações de Tapa-buraco; 

• Fornecimento e aplicação de Paralelepípedo em operações de 

reparos em pavimento de paralelo granítico; 

• Desobstrução de Redes e Caixas de drenagem; 

• Reparo em redes de drenagem 

• Recuperação de Pavimentos Rígidos; 

 

2 JUSTIFICATIVA 

As atribuições da Secretaria de Obras Estruturantes compreendem 

dentre outros serviços a manutenção e conservação de forma contínua dos 

sistemas de micro drenagem bem como todo o sistema viário do município e os 

seus diversos tipos de pavimento. 

Entende-se que a manutenção e conservação de equipamentos e 

logradouros públicos enquadram-se no contexto de atividade continuada, pois 

caso não sejam executadas, poderão comprometer o funcionamento adequado 

dos equipamentos e sua vida útil, além de resultar em prejuízos aos cidadãos, 

quer sejam físicos ou materiais. 

Muito embora os serviços de manutenção e conservação pressuponham 

medidas rotineiras, é importante destacar que as atividades voltadas ao 

mantimento da infraestrutura urbana caracterizam-se também pela 
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imprevisibilidade das ações e necessidade de atuação com celeridade de 

resposta. 

A necessidade de atuação imediata da Secretária de Obras 

Estruturantes é refletida pelas inúmeras solicitações encaminhadas de diferentes 

origens, quer sejam pelo cidadão comum (mediante ao canal Ouvidoria/ Defesa 

Civil) ou de entidades da Administração Pública nas diversas esferas de 

Governo, inclusive do Poder Judiciário, por meio das Promotorias Estaduais, 

Federais e/ou Juizados Especiais. 

Em contrapartida, exíguo quadro operacional da Secretária vem se 

tornando ano a ano insuficiente para atender à crescente demanda de 

solicitações, impulsionada nos custos e grau de complexidade das intervenções. 

Ademais, tem-se observado que na grande maioria das vezes, os 

serviços supramencionados guardam entre si, relação de interdependência, isto 

é, a conclusão de um depende da realização de outro. A título de exemplo, 

quando é realizada a recuperação de redes de micro drenagem, em geral é 

necessária intervenção na calçada e/ou na via pública, compreendendo a 

posterior recuperação do pavimento. 

Neste tocante, a proposição de um contrato integrado, contemplando 

várias atividades de manutenção e conservação de forma continuada, adotando 

como premissa a racionalidade e agilidade no atendimento às demandas da 

cidade, possibilitará indubitavelmente, além da melhoria dos serviços prestados 

pela Secretaria de Obras Estruturantes, a otimização dos recursos financeiros 

do Município. 

Desta forma, a contratação de empresas especializadas para realização 

de serviços contínuos e de forma integrada representa além de economicidade 

para o setor público, o estabelecimento de uma gestão mais eficiente, eficaz, 

dinâmica, sobretudo quando avaliada pela ótica do bem público e interesse 

comum do cidadão juazeirense.  
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3 DADOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

a) O prazo previsto para a execução dos serviços constantes no 

objeto deste termo é de 12 meses, conforme ANEXO II, podendo ser 

prorrogado a critério da administração, mantidos todos os direitos, 

obrigações e responsabilidades, por se tratar de contratação de serviços 

de natureza contínua, conforme previsto em artigo. 107 da lei 

14.133/2021. 

b) Critério de escolha: Menor preço 

c) Regime de Execução: Empreitada por preço unitário 

d) Forma de Execução da Licitação: Concorrência Eletrônica 

e) Não será permitido consórcio. 

f) Modalidade: Concorrência. 

g) Reajustamento: Em caso de reajustamento, será utilizado a 

tabela de reajustamento do DNIT. 

h) O orçamento para a contratação do objeto é de conforme 

ANEXO I 

i) Ao apresentar a proposta, o licitante deverá indicar o valor 

unitário e o valor total correspondente a cada item licitado, que integraram 

o preço global; 

j) Em se tratando dos serviços apresentados neste Termo de 

Referência, as Empresas Licitantes deverão computar todas as despesas 

com mão-de-obra, hora-extra, encargos sociais, impostos, taxas e 

quaisquer outros insumos necessários à execução do serviço; 

 

4 JUSTIFICATIVA PARA A MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

De acordo com a Lei 14.133/21, que institui o novo marco legal das 
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licitações e contratos administrativos no Brasil, os serviços especiais de 

engenharia, aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não 

podem se enquadrar na definição constante da alínea “a” do inciso XXI do Art. 

6º, devem ser licitados pela modalidade de concorrência. 

Alguns exemplos de serviços especiais de engenharia incluem: 

• Sistemas de Drenagem e Controle de Erosão 

• Geotecnia e Fundações Especiais 

• Pavimentações ou Manutenção de pavimentações 

• Estruturas Metálicas e Pré-Fabricadas 

• Infraestrutura de Transporte 

• Engenharia Ambiental 

• Engenharia de Tráfego e Mobilidade Urbana  

A escolha da modalidade de concorrência para a contratação de serviços 

de drenagem se fundamenta nos princípios da eficiência, economicidade e 

qualidade na execução do serviço, considerando os seguintes pontos: 

• Valor do Contrato: Ao permitir a participação de uma 

quantidade maior de concorrentes, é possível obter propostas mais 

vantajosas nas contratações de maior valor, conforme a modalidade de 

concorrência. 

• Complexidade do Objeto: A concorrência permite a 

participação de empresas com maior experiência e capacidade técnica, 

garantindo a qualidade do serviço, já que os serviços de drenagem 

necessitam de técnicas complexas. 

• Transparência e Competitividade: A concorrência promove 

maior transparência, uma vez que exige a publicação de edital e a 
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realização de sessões públicas, além de garantir melhores preços e 

condições para a administração pública devido ao grau de competividade. 

• Prazo de Execução: A concorrência permite uma análise 

minuciosa do cronograma e da capacidade de execução das empresas, 

reduzindo os riscos de atrasos, tendo em vista os prazos significativos de 

execução de projetos de drenagem. 

• Conformidade com a Legislação: A escolha da concorrência 

está em conformidade com a Lei de Licitações, que recomenda essa 

modalidade para obras e serviços em que os valores excedam 

determinados limites. 

• Participação de Micro e Pequenas Empresas: Do ponto de 

vista da economia local, a concorrência pode favorecer a participação de 

um maior número de fornecedores.Portanto, considerando a natureza dos 

serviços de drenagem, a ampliação da concorrência, a agilidade 

processual e a transparência proporcionadas pela concorrência, esta 

modalidade se apresenta como a mais adequada e vantajosa para a 

licitação de manutenção, conservação e execução de drenagem urbana 

e rural, conforme os requisitos estabelecidos pela Lei 14.133/21. 

5 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

• A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no 

Estudo Técnico Preliminar – ETP e abrange a contratação de empresa 

para contratação de empresa de engenharia especializada para 

contratação de empresa de engenharia especializada para execução de 

serviços continuados de manutenção e conservação da infraestrutura 

urbana, pavimentação em paralelo e CBUQ em diversos logradouros do 

município de Juazeiro-BA, necessários à continuidade da solução das 

necessidades nas dependências da Administração Municipal. 

a) A contratação em tela visa dar continuidade à prestação que dão 
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sustentabilidade das atividades da Administração Pública, em suas 

atribuições finalísticas, cabendo o prazo da prestação ser mediante as 

necessidades apresentadas pela Administração Pública. 

 

6 GARANTIA DA PROPOSTA 

a) Será exigida garantia da proposta equivalente a 1% (um por 

cento) do valor estimado da contratação; 

b) A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for 

declarada fracassada a licitação, se for o caso; 

c) Se recusando o licitante vencedor em assinar o contrato ou não 

apresentar os documentos necessários para a contratação, implicará na 

execução do valor integral da garantia de proposta; 

d) A garantia da proposta poderá ser prestada nas modalidades 

que trata o § 1º do artigo 96 da Lei nº 14.133/21;  

e) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

f) Caso a modalidade da garantia optada for do tipo Caução em 

Dinheiro, o licitante vencedor deverá dirigir-se à Tesouraria do Município a fim 

de obter as orientações necessárias para a efetivação da mesma; 

g) Seguro-garantia; 

h)  Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

i) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja 

proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
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Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 

sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei nº 14.133/21. 

 

7 DIRETRIZES 

7.1 PRAZOS DE EXECUÇÃO 

A contratada terá prazo máximo de 48h a partir da emissão da ordem de 

serviço para iniciar as atividades conforme especificado neste termo de 

referência. 

7.2 LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A definição dos logradouros dentro dos limites do município de 

Juazeiro/BA será de responsabilidade da Administração, devendo a Contratada 

arcar com todas as despesas decorrentes da mobilização e desmobilização. 

7.3 LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A definição dos logradouros dentro dos limites do município de 

Juazeiro/BA será de responsabilidade da Administração, devendo a Contratada 

arcar com todas as despesas decorrentes da mobilização e desmobilização. 

7.4 RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

• Os serviços serão desenvolvidos pela Empresa Contratada, a qual atuará 

sob a coordenação da fiscalização, composta por técnicos da Secretária 

de Obras Estruturantes, a ser designada no momento oportuno. 

a) Os serviços só poderão ser iniciados após a emissão das Ordens 

de Serviço Específicas correspondentes, todas dentro do prazo 

Contratual iniciado com a Ordem de Serviço Contratual. 

b) A prestação de serviço será feita a partir da emissão de Ordem 

de Serviços Específica vinculada a uma planilha de serviços, 

previamente aprovada pela Secretaria de Obras. Na Ordem de 

Serviço deverá ser estabelecido o prazo e o valor dos serviços a 

serem realizados. 
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c) Todas as áreas que forem objeto de intervenção deverão ser 

limitadas com tapume ou outra solução técnica para o isolamento 

destas mesmas áreas a garantir a segurança dos usuários das 

unidades e ou preservação patrimonial que estarão em 

funcionamento. 

d) A prestação dos serviços, pela Empresa Contratada, deverá ser 

planejada de forma a não interferir no funcionamento da Unidade 

que estiver sofrendo intervenção, mesmo que isso signifique a 

execução dos serviços por etapas, finais de semana e período 

noturno, não sendo cabível o pagamento de adicionais de horas 

extras exceto situações excepcionais. 

e) Durante a realização dos serviços de manutenção todos os 

sistemas de segurança da edificação devem permanecer em 

funcionamento, não sendo permitida a obstrução, mesmo que 

temporária, das saídas de emergência. (Segundo dispõe a Norma 

ABNT 05674). 

f) O executante deverá estar informado sobre a natureza dos 

serviços (item para proposta), suas condições gerais e demais 

fatores que possam influir na mesma, antes da elaboração das 

propostas comparando e verificando minuciosamente todos os 

elementos técnicos fornecidos. 

g) A Contratada deverá submeter à Fiscalização os relatórios dos 

ensaios realizados, acerca do Controle Tecnológico (dos Testes, 

ensaios e dosagens) em específico para os serviços de 

manutenção de edificações. 

h) A Fiscalização poderá solicitar conforme seu critério, a execução 

de testes dos equipamentos, materiais instalados inerentes ao 

escopo do objeto. Caso estes testes indiquem características em 

não conformidade com as especificadas, a Contratada arcará com 

os custos da reposição/troca imediata dos equipamentos, 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  V
A

G
N

E
R

 S
O

A
R

E
S

 S
O

U
Z

A
 e

 L
A

R
IS

S
A

 K
E

LL
Y

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 M

O
U

R
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ua

ze
iro

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
03

5-
81

A
5-

5C
60

-1
54

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
03

5-
81

A
5-

5C
60

-1
54

C

Página 39 de 110



 

 Página 12 de 41 

 

materiais e instalações inadequados. 

i) Será de inteira responsabilidade da Contratada o custo de 

serviços executados em desacordo com os elementos técnicos 

fornecidos. 

7.5 DOS VALORES DOS SERVIÇOS 

Os serviços terão seus custos unitários apurados previamente a 

execução de cada ordem de serviço, considerando-se a planilha orçamentária 

de preços unitários (Anexo I), a qual possui como base a planilha SINAPI-BA de 

novembro de 2024. 

Os serviços que caracterizam a manutenção corretiva e preventiva 

constantes das planilhas orçamentárias acima apresentam-se qualitativamente 

especificados nos seus itens de serviços, porém não apresentam subtotal diante 

da não apuração de quantitativos, pela própria razão de ser desses itens de 

serviço terem o caráter de não previsibilidade, decorrentes desses eventos terem 

cunho corretivo e preventivo quando programados; 

As programações de manutenção preventivas por sua vez serão 

apresentadas pelas contratadas e submetidas à fiscalização, à luz da avaliação 

de cada ordem de serviço por demanda apresentada. 

 
8 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1 DA EQUIPE TÉCNICA 

A PMJ considera essencial para o cumprimento do objeto da Licitação, 

a disponibilidade da equipe técnica de administração local para execução dos 

serviços. Para tal, a CONTRATADA deverá obrigatoriamente manter localmente 

a presença mínima de: 
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8.2 DA DOCUMENTAÇÃO PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO 

PROFISSIONAL E TÉCNICO OPERACIONAL 

Para efeito de comprovação da qualificação técnica, a empresa deverá 

apresentar a seguinte documentação, conforme o disposto no art. 67 da Lei 

14.133/21: 

a) Registro ou inscrição no CREA-BA ou CAU-BA, que comprove atividade 

relacionada com o objeto desta licitação, em plena validade e com indicação 

do objeto social compatível com o objeto desta licitação: 

• No caso de registro/inscrição em outra jurisdição o comprovante de 

registro/inscrição na entidade profissional competente deverá ser 

visado e assinado pelo conselho de classe do Estado da Bahia; 

• É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de 

uma empresa licitante, fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

b) Apresentação de comprovação que a licitante possui em seu quadro, na data 

prevista para a entrega da proposta, profissional(ais) listado(s) na Tabela A, 

registrado(s) no CREA/CAU, detentor(es) de atestado de responsabilidade 

técnica da execução da obra ou serviços de características semelhantes para 

fins de contratação, em uma das formas a seguir: 

• Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro 

permanente; 

• Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo, no caso de sócio; 

• Registro na certidão da Empresa no CREA como Responsável 

TABELA A – EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA 

PROFISSIONAL QUANTIDADE PERÍODO 

ENGENHEIRO CIVIL 01 INTEGRAL 

ENCARREGADOS DE OBRAS CIVIS 02 INTEGRAL 
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Técnico; 

• Contrato de Prestação de Serviço, com data de assinatura anterior à 

data de abertura dos envelopes da licitação, com reconhecimento de 

firma das assinaturas. 

c) Certidões ou atestados, emitidos pelo CREA/CAU, que demonstrem 

capacidade técnica profissional e operacional na execução de serviços 

similares de complexidade e operacional equivalente ou superior a 50% dos 

quantitativos da Tabela B.  

I. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 

empresarial da Concorrente ou pela Própria Concorrente e/ou 

emitidos por empresas, das quais participem sócios ou diretores da 

Concorrente; 

II. Por se tratar de serviços contínuos, para os itens 1, 2 e 3 da Tabela 

B, deverá ser comprovado na certidão de acervo técnico dos 

referidos itens que o licitante tenha executado serviços similares 

em períodos sucessivos ou não, por um prazo de no mínimo 3 anos 

total. 

 

TABELA B- COMPROVAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL E TÉCNICA 
OPERACIONAL 

ITENS DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID TOTAL 
QTD MÍNIMA A 

SER 
COMPROVADA 

1 
APLICAÇÃO DE CBUQ EM 

OPERAÇÕES DE TAPA 
BURACO 

TON 3.690,00 1.845,00 

2 

EXECUÇÃO DE REPARO EM 
PAVIMENTO EM 

PARALELEPÍPEDO EM 
OPERAÇÕES TAPA BURACO 

M2 25.200,00 12.600,00 

3 

DESOBSTRUÇÃO DE REDE 
PLUVIAL COM 

HIDROJATEAMENTO COM 
SEWER JET 

M 11.000,00 5.500,00 
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4 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO 
RÍGIDO DE CONCRETO M3 650,00 325,00 

5 EXECUÇÃO DE REPARO EM 
REDE DE DRENAGEM 

M 1.000,00 500,00 

 

d) Para o fornecimento e aplicação de insumos asfálticos, a licitante deverá 

apresentar na fase de habilitação, como condicionante para tal, a Licença 

de Operação fornecida pelo órgão e/ou entidade ambiental competente da 

Usina de Asfalto de propriedade do licitante que será utilizada na execução 

do objeto licitado. Na falta de Usina de Asfalto própria, o licitante poderá 

apresentar a Licença de Operação da Usina de Asfalto de terceiro que será 

utilizada na execução do objeto licitado, desde que acompanhada de Termo 

de Compromisso de Fornecimento firmado entre o licitante e o proprietário 

da respectiva Usina de Asfalto (Acórdão nº 6047/2015-2ª Câmara do TCU e 

Agravo de Instrumento 837832/MG do STF). 

e) Declaração, a ser assinada pelo representante legal da empresa licitante, 

afirmando ter tomado conhecimento de todas as informações sobre a 

licitação e das condições do Edital, bem como do local para o cumprimento 

das obrigações relativas ao objeto licitado, conforme modelo constante no 

anexo. 

• As licitantes poderão realizar visita, declarando que a licitante tomou 

conhecimento do local onde será prestado o objeto, de acordo com 

as condições do edital. 

f) A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste 

caso, necessário apresentar, em substituição ao Atestado de Visita, 

declaração formal assinada pelo representante legal da empresa, sob as 

penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento de todas as informações 

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação, assumindo total responsabilidade por esta declaração e ficando 

impedida, no futuro, de pleitear, por força do conhecimento declarado, 
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quaisquer alterações contratuais de natureza técnica ou financeira. 

g) No ato da assinatura do contrato a CONTRATADA deverá apresentar 

declaração de que possui plenas condições de atender a perfeita execução 

do contrato. 

h) A empresa vencedora deverá disponibilizar, durante todo o período abaixo 

do contrato, equipes e profissionais para execução dos serviços, no mínimo, 

conforme quadro abaixo: 

Item Atividade Quant. 

1 Equipe para manutenção e conservação continuada de 
passeios, pavimentos rígidos e semirrígidos.  

1 

2 Equipe para manutenção preventiva e corretiva de 
forma continuada de pavimentos asfálticos (caminhão 
e caçamba). 

2 

3 Profissional nível superior para coordenação geral dos 
serviços 

1 

4 Profissional nível superior para fiscalização e 
acompanhamento dos serviços 

1 

5 Encarregado Geral 1 

i. A composição das equipes e o perfil dos profissionais indicados no 

quadro acima, encontram-se descritos no item 9 deste Termo de 

Referência. 

ii. As quantidades descritas no ITEM G correspondem apenas a uma 

previsão inicial, podendo a qualquer tempo haver redução ou 

acréscimo no número de equipes, de modo a atender aos 

interesses da CONTRATANTE. No caso de redução no número 

de equipes, não caberá a CONTRATADA pleitear qualquer tipo 

de ressarcimento perante CONTRATANTE. 

 
9 COMPOSIÇÃO DAS EQUIPES 

a) As equipes de trabalho e os profissionais indicados deverão 

atender aos seguintes requisitos: 
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Item Atividade Composição por equipe/ 
qualificação técnica 

1 Equipe para manutenção conservação continuada 
dos sistemas de micro drenagem. 

01 Profissional 

04 serventes 

01 encarregado 

2 Equipe de manutenção e conservação continuada 
de passeios, pavimentos rígidos e semirrígidos. 

01 Profissional 

04 serventes 

01 encarregado 

3 Equipe para manutenção preventiva e corretiva de 
forma continuada de pavimentos asfálticos 
(caçamba e caminhão). 

01 Profissional 

04 serventes 

01 encarregado 

4 Equipe para manutenção preventiva e corretiva de 
forma continuada de pavimentos asfálticos (silo 
móvel térmico) 

01 Profissional 

04 serventes 

01 encarregado 

5 Profissional nível superior para coordenação geral 
dos serviços. 

Graduação em engenharia 
civil, com registro no 

Conselho de Classe e 
experiência mínima 

comprovada de 05 anos na 
execução dos serviços 

descritos neste termo de 
referência. 

 

b) A comprovação de experiência mínima a que se refere o item 

poderá ser realizada mediante CTPS ou contrato de prestação 

de serviço. No caso de sócio a comprovação dar-se-á mediante 

apresentação de contrato social atualizado e de acervo técnico. 

c) As equipes destinadas a manutenção e conservação continuada 

dos sistemas de micro drenagem e de passeios, pavimentos 

rígidos e semirrígidos, poderão ser redimensionadas conforme 

especificidade e/ou complexidade do serviço a ser realizado, 

sendo o quantitativo apresentado no quadro acima apenas um 
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indicativo, considerando-se condições normais de serviço. 

d) As atividades destinadas a manutenção preventiva e correlativa 

de forma continuada de pavimentos asfálticos com uso de 

caçamba e caminhão ou silo móvel térmico, serão remuneradas 

por valor de equipe, não sendo permitido nestes casos 

modificação na composição das equipes. As demais atividades 

serão remuneradas conforme serviços executados, previstos na 

planilha orçamentária integrante do processo licitatório. 

 

10 DA ESPECIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS/EQUIPAMENTOS 

a) A empresa vencedora de cada lote deverá disponibilizar os 

equipamentos abaixo listados para execução dos serviços 

descritos neste termo de referência. 

 

Quant. Descrição do equipamento 

02 Kit Compacto tapa-buraco com silo térmico com 
capacidade de 5 m³, dotado de rompedor hidráulico, 
limpeza com ar comprimido, secagem por aquecimento 
manual de ligação, sela trinca, compactador de placa 
vibratória e reservatório para recolhimento de resíduos. 

20 Caminhão (F-400 ou similar), movido à diesel, direção 
hidráulica, carga útil + carroceria igual a 3.980 Kgf. 

12 Caminhão toco, tipo basculante, movido à diesel, 
capacidade de carga mínima de 8.0 m³. 

07 Caminhão trucado, tipo basculante, movido à diesel, 
capacidade de carga mínima para 15 m³. 

02 Caminhão equipado com equipamento Sewer-
Jet/combinado (jato de alta pressão com aspiração). 

 

b) Por determinação da CONTRATANTE todos os veículos 

utilizados na execução dos serviços deverão ser identificados 
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em suas laterais, por meio de adesivo, conforme definido pela 

Secretaria de Obras Estruturantes. 

c) Será também obrigação da CONTRATADA, disponibilizar para 

cada equipe da manutenção preventiva e corretiva de 

pavimentos asfálticos, os seguintes equipamentos: 

 

 

 
EQUIPAMENTOS ESPECÍFICOS PARA EQUIPES DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE PAVIMENTOS ASFÁLTICOS 

QUANT. DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS POR EQUIPE 

01 Serra Circular para cortes de pavimento asfáltico. 

01 Martelete rompedor de pavimento asfáltico. 

01 Compactador de placa vibratória. 

 

Nota: Nos serviços de manutenção continuada e corretiva (tapa buracos) 

cuja área seja superior a 20m², a compactação deverá ser realizada por meio de 

rolo compactador. 

Os equipamentos e veículos a serem utilizados na execução dos 

serviços deverão apresentar boas condições de uso e tempo de fabricação não 

anterior a 05 (cinco) anos do tempo da celebração do contrato. 

A empresa CONTRATADA deverá também disponibilizar as seguintes 

ferramentas e EPI’s (equipamentos de proteção individual) por equipe de 

operação: 
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FERRAMENTAS/EPIs POR EQUIPE 

ITEM DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS/ EPIs QUANT. 

1 Uniforme (conforme especificado pela fiscalização) 06 

2 Par de botas de couro 06 

3 Luva de raspa 06 

4 Colete reflexivo 06 

5 Enxada 02 

6 Pá de bico 03 

7 Cone de sinalização 08 

8 Rolo de fita de sinalização (30 m) 02 

9 Placa de sinalização (conforme especificado no Anexo C) 02 

10 Picareta 03 

11 Carrinho de mão 02 

 

Para os operários integrantes das equipes de manutenção preventiva e 

corretiva de pavimentos asfálticos deverão ser disponibilizados além das 

ferramentas descritas no item 7.5, os seguintes itens: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS/EPIs QUANT. 

01 Regador com bico de pato 02 

02 Vassoura 02 

03 Rastelo 02 

 

Para os operários integrantes das equipes de manutenção e 

conservação continuada dos sistemas de micro drenagem, passeios, 

pavimentos rígidos e semirrígidos deverão ser disponibilizados além das 

ferramentas descritas no item 8.5, os seguintes itens: 

FERRAMENTAS/EPIs ESPECÍFICOS PARA EQUIPES DE 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS SISTEMAS DE MICRODRENAGEM 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS/EPIs QUANT. 

01 Alavanca 02 

02 Pá quadrada 02 

03 Martelo de calceteiro 02 

04 Colher de pedreiro 02 

05 Mangueira nível 01 

06 Ponteiro 01 

07 Talhadeira 01 

08 Desempenadeira 01 

09 Régua de alumínio de 02 metros de comprimento 01 

10 Balde plástico 12 litros 02 

11 Linha de pedreiro 01 

12 Escala de Pedreiro 01 

13 Prumo de centro 01 

14 Prumo de face 01 

15 Marreta de 1 kg 01 

16 Marreta de 2 Kg 01 

17 Martelo 01 

18 Serrote 01 

 

11 DA PRODUTIVIDADE DAS EQUIPES DE MANUTENÇÃO DA 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

As equipes destinadas a manutenção continuada da pavimentação 

asfáltica, (composta por caçamba e caminhão) deverão apresentar uma 

produtividade mínima diária de 05 ton. (cinco toneladas). 

Será admitida, em caráter excepcional a diminuição de até 20% (vinte 

por cento) da produtividade diária exigida no item 8.1 acima, desde que 

devidamente justificada e com a expressa anuência da FISCALIZAÇÃO. 

Nos dias em que a precipitação pluviométrica ou condições climáticas 
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impedirem a produção e/ou aplicação do CBUQ, não caberá remuneração à 

contratada das horas referentes à locação dos equipamentos obrigatórios nas 

equipes (caminhão, caçamba, solo móvel térmico, placa vibratória e cortador de 

piso). O custo horário de cada equipamento será obtido da composição de 

preços unitários a ser apresentado pela CONTRATADA durante o processo 

licitatório. 

Ressalvada a excepcionalidade prevista no item 8.2, em caso de 

descumprimento da produtividade mínima diária, não caberá remuneração da 

equipe no dia correspondente da produtividade mínima diária, não caberá 

remuneração da equipe no dia correspondente, devendo-se neste caso ser 

calculado o valor mensal de forma proporcional. 

12 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados dentro da boa técnica, em 

conformidade com especificações deste termo de referência e no que couberem, 

as Normas, Portarias e Instruções do DNIT, as Normas da ABNT 

Para a execução dos remendos na pavimentação asfáltica deverão ser 

observadas além das recomendações técnicas contidas nos manuais e normas 

de procedimentos do DNIT, a seguinte metodologia: 

-Reenquadramento do buraco com martelete, serra diamantada ou 

outros equipamentos adequados ao trabalho; 

-Preparo da superfície do buraco, inclusive com a varrição das bordas e 

remoção dos detritos (pó, terra, pedras, lama, água, etc.) 

-Colocação de material complementar compatível com o nível de 

carregamento do pavimento, quando o buraco tiver profundidade superior a 

10cm; 

-Execução de pintura de ligação com emulsão; 

-Aplicação de concreto asfáltico 
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-Compactação com rolo compactador ou placa vibratória; 

-Para buracos com profundidade acima de 7cm e inferior a 10cm, a 

compactação da mistura aplicada deverá ser em duas camadas; 

-Para buracos com profundidade superior a 10cm, deverá ser executada 

base de material complementar, (usinado quente/frio/brita) e compactado, antes 

da colocação da mistura asfáltica, até a cota de (-) 5,0cm; 

-Remoção do material excedente e restos de entulho 

-Os resíduos oriundos dos serviços de limpeza e reenquadramento, 

deverão ser recolhidos e retirados imediatamente após a completa execução do 

serviço; 

Nos serviços de manutenção continuada da pavimentação asfáltica, a 

temperatura de aplicação e compactação do CBUQ deverá ser maior ou igual a 

115°C, devendo obrigatoriamente a CONTRATADA dispor de termômetro, 

devidamente aferido, em cada uma das equipes, de modo a possibilitar a 

adequada aferição da temperatura. 

13 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• A CONTRATADA deverá efetuar o registro deste Contrato no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia – CREA/BA ou, correndo 

as despesas às suas expensas, ficando responsável por eventuais ônus 

que causar à CONTRATANTE, caso descumpra essa obrigação. 

• A CONTRATADA apresentará, dentro de até 10 (dez) dias úteis, após a 

data de recebimento da Ordem de Serviço Inicial, a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/BA, quitada, em nome 

da empresa e do responsável técnico pelo Contrato nele indicado. 

• A CONTRATADA ficará responsável pela disposição final, 

ambientalmente adequada, dos resíduos sólidos gerados pelas obras 

contratadas. 

• Cabe a CONTRATADA a utilização de produtos, equipamentos e de 
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serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de 

energia e de recursos materiais. 

• Fica a cargo da CONTRATADA a avaliação do impacto de vizinhança, na 

forma da Legislação Urbanística. 

• A CONTRATADA é obrigada a inspecionar a área onde serão executados 

os serviços, não podendo, sob pretexto algum argumentar 

desconhecimento dos locais onde serão realizados os serviços. 

• Somente com a prévia autorização da PMJ, por escrito, e sob a inteira 

responsabilidade da CONTRATADA, será admitida a subempreitada de 

serviços, com subempreiteiros especializados e legalmente registrados. 

Em hipótese alguma poderá subempreitar toda obra. 

• A CONTRATADA deverá manter obrigatoriamente na obra, no mínimo um 

conjunto completo, contendo projetos, detalhes, especificações técnicas 

e planilha de quantitativos dos serviços a serem realizados. 

• A CONTRATADA será responsável, em relação aos seus empregados, 

por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 

salários; seguros de acidente; taxas, impostos e contribuições; 

indenizações; vale-transporte; O vale-refeição; e outras que porventura 

venham a ser criadas e exigidas pelo governo. 

• A CONTRATADA se responsabilizará pelo fornecimento de uniformes 

completos para seus empregados para uso durante a execução dos 

serviços, sendo os mesmos de primeira qualidade e em quantidade 

suficiente, os quais deverão ser trocados a cada 06 (seis) meses, 

resguardado à CONTRATANTE exigir, a qualquer momento, a 

substituição daqueles que não atendam às condições mínimas de 

apresentação a exemplo de rasgos, manchas em excesso, 

descoramentos, etc.; 

• A CONTRATADA deverá presentar layout do modelo de fardamento dos 

funcionários da obra à comissão de fiscalização da Secretária de Obras 
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Estruturantes, em papel A3 colorido, para prévia aprovação da comissão 

de fiscalização do modelo proposto. 

• A CONTRATADA deverá garantir que todos os funcionários da obra 

estejam devidamente trajados conforme fardamento aprovado pela 

comissão de fiscalização e utilizando os equipamentos de proteção 

individual e coletivos necessários durante a execução da obra. 

• A CONTRATADA deverá fornecer equipamento de proteção individual e 

coletivo — EPI's e EPC’s em conformidade com a NR-06. 

• A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas 

e danos causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades 

vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários 

e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de 

infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e 

posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o CONTRATANTE por 

quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo 

multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 

• A CONTRATADA obriga-se a executar as obras e serviços obedecendo, 

integral e rigorosamente, no que for pertinente, às respectivas normas da 

ABNT, os projetos, ensaios, testes, detalhes, normas, memoriais, 

planilhas de orçamento, cronograma físico-financeiro e especificações e 

demais documentos que compõem a presente licitação: 

• Os ensaios e testes previstos pelas Normas Brasileiras e/ou pelas 

especificações técnicas deverão ser realizados por empresas 

especializadas a serem aprovadas pelo CONTRATANTE. Esses ensaios 

ficarão a cargo da CONTRATADA, não sendo todos objeto de 

remuneração específica, estando estes custos incluídos nos preços 

propostos para o serviço, sendo que a não realização dos ensaios e/ou 

testes, quando necessários ou solicitados pela FISCALIZAÇÃO, 

propiciará, além da aplicação das multas, a suspensão da medição dos 
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serviços correspondentes; 

• Todos os desenhos e elementos de projeto serão fornecidos com a 

ressalva de que, na constatação de qualquer lapso ou insuficiência de 

detalhes, não servirá de pretexto para que a mesma se desobrigue da 

responsabilidade pela completa e perfeita execução dos serviços 

contratados e pelo preço proposto; 

• Os elementos (projetos, ensaios, testes, detalhes, normas, memoriais, 

planilhas de orçamento, cronograma físico-financeiro e especificações e 

demais documentos) se completam na execução da obra. Eventuais 

modificações nesses elementos originais só poderão ser efetuados com 

autorização formal e escritos do CONTRATANTE e, devidamente 

aprovados pela FISCALIZAÇÃO quanto à sua exequibilidade técnico 

financeira e as normas da ABNT. A execução de qualquer modificação 

somente poderá ser posta em prática após a FISCALIZAÇÃO, 

responsável pela obra, registrá-la no Livro de Ocorrência da Obra; 

• A CONTRATADA, sem prejuízo das suas responsabilidades, deverá 

comunicar imediatamente à FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, por 

escrito, qualquer anormalidade verificada na execução das obras e 

serviços, como também comunicar qualquer fato que resultar em risco de 

segurança e estabilidade, ou comprometer a qualidade da obra; 

• Ocorrendo o previsto no item anterior acima, com o objetivo de não causar 

danos a nenhuma das partes, a FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE 

poderá autorizar modificações de caráter urgente, justificando a sua 

autorização; 

• A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, a critério do CONTRATANTE, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários para o desenvolvimento das obras e serviços, 

de acordo com o artigo 124, da Lei nº 14.133/21, com suas alterações; 

• Caberá à CONTRATADA todo o planejamento da execução das obras e 
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serviços, nos seus aspectos administrativos e técnicos, conforme 

programação física especificada da obra, integrante da proposta, 

obrigando -se a manter no local das obras: 

o Registro de autorização (ordem de início dos serviços). 

• Os documentos relacionados acima constituirão o processo da obra, que 

deverá permanecer no canteiro durante toda a sua execução e ser 

entregue ao CONTRATANTE, após a conclusão da mesma; 

• A CONTRATADA deverá apresentar, ao final da obra, relatório sucinto 

com fotos sobre a execução da obra, à FISCALIZAÇÃO do 

CONTRATANTE, que os encaminhará ao agente fiscalizador  com 

parecer conclusivo; 

• A CONTRATADA colocará na direção geral das obras e serviços, na parte 

que lhe compete, profissional com curso superior na área civil e, 

registrado no CREA, devidamente habilitado, que será seu responsável, 

na forma da legislação vigente; 

• A CONTRATADA manterá, em tempo integral no canteiro de obras, um 

preposto responsável pelos serviços, devidamente credenciado, com 

curso superior na área civil e registrado no CREA, devidamente habilitado, 

com o objetivo de garantir o bom andamento dos trabalhos, o qual, ao 

notar alguma irregularidade, deverá se reportar, quando necessário, ao 

agente fiscalizador do contrato, tomando, ainda, as providências 

pertinentes que a ocasião exigir, e que substituirá o responsável técnico 

na sua ausência; 

• Os encarregados da obra serão pessoas de experiência, capacidade 

técnica e idoneidade moral e nela deverão permanecer durante as horas 

de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos a ela 

pertinentes, sempre que solicitados por representantes do 

CONTRATANTE; 

• A CONTRATADA manterá no local das obras e serviços, os técnicos e a 
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mão-de-obra necessários à perfeita execução destes, por  cujos  encargos  

responderão unilateralmente, em toda  a sua  plenitude; 

• Os membros da equipe técnica da CONTRATADA somente poderão ser 

substituídos com autorização expressa do CONTRATANTE, mediante 

aprovação do "curriculum" dos substitutos indicados, quando for o caso; 

• A CONTRATADA responderá por condições de higiene e saúde de seu 

pessoal, quanto a alojamentos provisórios, bem como por refeições, 

quando por ela fornecidas, conforme Portaria nº 3.214/78, do Ministério 

do Trabalho e suas modificações; 

• A CONTRATADA fornecerá e utilizará equipamentos adequados à obra, 

de acordo com o objetivo da mesma. O transporte, a guarda e 

manutenção dos equipamentos são de sua exclusiva responsabilidade e 

ônus; 

• Os equipamentos e os materiais estocados e/ou utilizados no canteiro 

serão considerados como garantia suplementar do cumprimento das 

obrigações contratuais, cabendo à FISCALIZAÇÃO determinar a remoção 

de materiais ou equipamentos inservíveis ou que estejam em desacordo 

com as exigências contratuais; 

• A execução e operação das obras e serviços provisórios e definitivos, 

transportes de materiais e/ou equipamentos, deverão ser realizadas de 

modo a não interferir desnecessariamente ou indevidamente, no acesso 

e/ou uso das vias e bens públicos ou particulares; 

• Cabe à CONTRATADA, desde o início até o recebimento definitivo da 

obra a ela homologada, a manutenção e segurança de todas as obras e 

serviços localizados no canteiro, sob sua responsabilidade, inclusive as 

executadas por terceiros, desde que concluídas ou paralisadas, correndo 

assim, à sua conta, as mesmas, ressalvando-se os danos 

comprovadamente causados pelos ocupantes; 

• Cabe à CONTRATADA e correrão por sua conta, desde o início até o 
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recebimento definitivo da obra a ela homologada, a execução dos 

procedimentos de fechamento de áreas internas de circulação, quando 

necessário, visando delimitar a área destinada à execução de obra, bem 

como todas as instalações provisórias necessárias, tais como luz, água, 

telefone, etc.; 

• Correrá por conta da CONTRATADA ou de seu segurado, a reparação de 

danos causados a terceiro, em decorrência das obras e serviços, 

ressalvadas as despesas necessárias às desapropriações (se houver) e 

as correspondentes aos danos e perdas resultantes de atos do 

CONTRATANTE ou de seus prepostos; 

• Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à 

proteção, sinalização, tapumes e vigilância das obras e serviços 

provisórios ou definitivos, até a ocupação e recebimento definitivo das 

obras e serviços, pelo CONTRATANTE; 

• Após a conclusão das obras e serviços a CONTRATADA deverá remover 

todo equipamento utilizado, o material excedente, o escritório de obras, 

os entulhos e as obras provisórias, entregando os serviços, o local e as 

áreas contíguas livres e em condições de limpeza e de uso imediato; 

• Os materiais, objetos ou quaisquer descobertas no local das obras e 

serviços, que possam apresentar interesse científico, mineralógico ou 

arqueológico deverão ser alvo de imediata comunicação à 

FISCALIZAÇÃO, para as providências de ordem legal; 

• A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos solicitados pelo 

CONTRATANTE, cujas reclamações, orientações e determinações 

obrigam-se a atender pronta e irrestritamente; 

• Os casos omissos, quando não solucionados de comum acordo, serão 

resolvidos pela área competente do CONTRATANTE. 

• Aplicar, nas obras e serviços, materiais de boa qualidade, reservando-se 

ao CONTRATANTE o direito de mandar efetuar os ensaios que julgar 
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necessários, rejeitando todos aqueles que julgarem de má qualidade ou 

inadequados, debitando à CONTRATADA todas as despesas 

consequentes; 

• Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços de acordo com as 

normas e padrões adotados pelo CONTRATANTE e demais 

órgãos/entidades competentes e apontados nas especificações técnicas 

e/ou pela ABNT; 

• Executar os serviços dentro do prazo contratado; 

• Obedecer, rigorosamente, na execução do objeto contratual, às normas 

disciplinares e de segurança do CONTRATAN TE, podendo ser exigido o 

afastamento daqueles funcionários da CONTRATADA, cuja conduta, a 

critério do CONTRATANTE, seja considerada inconveniente; 

• Comunicar ao CONTRATANTE as alterações que forem efetuadas em 

seu contrato social ou estatuto; 

• Não divulgar nem permitir que seu preposto e/ou empregados divulguem 

dados ou informações a que venham ter acesso, referentes às obras e 

serviços realizados, salvo se expressamente autorizados pelo 

CONTRATANTE; 

• Permitir e facilitar ao CONTRATANTE o levantamento físico da força de 

trabalho da CONTRATADA e de seus subcontratados, pertencendo ao 

CONTRATANTE, para todos os efeitos, as informações coletadas e os 

resultados apurados; 

• As obras e/ou serviços porventura com vícios ou defeitos, em virtude de 

ação ou omissão voluntária, negligência, imperícia, imprudência ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior serão demolidos 

e refeitos sob exclusiva e integral responsabilidade da CONTRATADA, 

sem ônus para o CONTRATANTE e sem implicar alteração do prazo 

contratual; 

• Assegurar livre acesso e trânsito no canteiro de obras, bem como permitir 
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visitas e fornecer informações a todos os consultores técnicos ou 

projetistas do CONTRATANTE ou contratados por ele, e que por este 

forem previamente credenciados; 

• Apresentar, para controle e exame, sempre que o CONTRATANTE o 

exigir, a Carteira de Trabalho e Previdência Social de seus empregados e 

os comprovantes do cumprimento das obrigações perante a Previdência 

Social, inclusive o Certificado de Regularidade de Situação; 

• Além das despesas relativas a salários, encargos sociais, trabalhistas e 

de Previdência Social, a CONTRATADA arcará, também, com as 

despesas relativas à assistência médica; 

• Durante e após a vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá 

manter o CONTRATANTE à margem de quaisquer ações judiciais, 

reivindicações ou reclamações, sendo a CONTRATADA, em quaisquer 

circunstâncias, nesse particular considerada como única e exclusiva 

empregadora e responsável por qualquer ônus que o CONTRATANTE 

venha a arcar em qualquer época, decorrente de tais ações, 

reivindicações ou reclamações; 

• Se houver necessidade de ocupação de terrenos fora da área do 

CONTRATANTE, para instalação de acampamentos, escritórios e/ou 

depósitos, estes serão alugados pela CONTRATADA, sem ônus para o 

CONTRATANTE; 

• A CONTRATADA deve providenciar a aprovação dos projetos junto às 

autoridades competentes e concessionárias de serviços públicos, e o 

licenciamento e  outros requisitos para a instalação do canteiro e 

execução das obras e serviços, bem como, ligações elétricas, hidráulicas, 

de acordo com o previsto no Edital, e  pagamento  das taxas, 

emolumentos e outras despesas necessárias, sem ônus ao 

CONTRATANTE; 

• A CONTRATADA manterá sempre cobertos por apólices regulares os 
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riscos de acidentes e outros seguros exigidos por lei, bem como 

promoverá o seguro de danos físicos, sendo beneficiário o 

CONTRATANTE e/ou quem por ela indicado; 

• A CONTRATADA deverá apresentar ao final da obra o projeto AS BUILT 

do empreendimento, indicando os ajustes de projeto e o cadastro das 

infraestruturas executadas como construídas. 

• Apresentar o registro profissional do Conselho de Classe (ART/RRT e 

outros), dos serviços, para cada um dos profissionais envolvidos na obra. 

• Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a sinalização dos 

serviços de modo a garantir a segurança dos trabalhadores e usuários 

das vias. A CONTRATADA deverá utilizar nos serviços, todo o tipo de 

sinalização preconizada nas noras técnicas necessárias aos desvios de 

trafego (2 placas de advertência / sinalização com 8 cones de 75cm, no 

mínimo), inclusive sinalização noturna, quando necessário.  

• O transporte das equipes para as frentes de serviços será de total 

responsabilidade da CONTRATADA que, para tal, deverá equipar seus 

caminhões com compartimentos instalados entre a báscula e a cabine 

original do veículo, com capacidade mínima para cinco passageiros com 

certificado de aprovação do órgão competente, de forma a garantir a 

segurança das mesmas. 

14 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de 

Referência; 

• Proporcionar todas as condições necessárias para que o(s) licitante(s) 

vencedor (es) possa (m) cumprir o objeto desta licitação; 

• Fornece, a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante 

solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir as 

dúvidas e orientá-la em casos omissos; 

• Nomear Gestores para executar a FISCALIZAÇÃO do Contrato, que 
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registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas, informando 

à CONTRATADA para a imediata correção das irregularidades 

apontadas; 

• A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada restringem a 

responsabilidade técnica única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no 

que concerne à execução do objeto contratado; 

• Efetuar o pagamento mensal nas condições pactuadas; 

• Atestar a execução do contrato; 

• Cumprir as demais obrigações contidas no edital. 

 

15 DISPOSIÇÕES GERAIS 

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 

estabelecidos nas obrigações sociais, não transfere à Administração a 

responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto desta 

licitação, razão pelo qual a mesma renuncia expressamente a qualquer vínculo 

de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração. 

O futuro contrato só poderá ser objeto de subcontratação cessão ou 

transferência, em parte, com a prévia comunicação e expressa anuência da 

Administração. 

A CONTRATADA ficara obrigada a repor, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas, quaisquer objetos comprovadamente danificados ou extraviados 

por seus empregados. 

Os empregados em serviço possuirão vínculo empregatício 

exclusivamente com a CONTRATADA, sendo esta responsável pelo pagamento 

de salários e demais vantagens e recolhimento de todas as obrigações e tributos 

pertinentes, bem assim por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas, 

quando em serviço, na forma como a expressão é considerada nos artigos 30 e 

60 do Regulamento do Seguro de acidentes de Trabalho, aprovado pelo Decreto 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  V
A

G
N

E
R

 S
O

A
R

E
S

 S
O

U
Z

A
 e

 L
A

R
IS

S
A

 K
E

LL
Y

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 M

O
U

R
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ua

ze
iro

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
03

5-
81

A
5-

5C
60

-1
54

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
03

5-
81

A
5-

5C
60

-1
54

C

Página 61 de 110



 

 Página 34 de 41 

 

n/ 61.784, de 20 de novembro de 1987. 

A Contratada deverá, quando necessário, executar os serviços em 

horários noturnos, finais de semana ou feriados se assim convier à 

CONTRATANTE, com vistas ao melhor andamento dos trabalhos, de modo a 

evitar transtornos no tráfego. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA a limpeza dos locais de 

realização dos serviços, bem como o bota fora dos resíduos, que deverão ser 

retirados no mesmo dia. 

A CONTRATADA será responsável, sem qualquer ônus a 

CONTRATANTE, pelo descarte em local ambientalmente adequado, dos 

resíduos a serem transportados. 

16 FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

• Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante o 

CONTRATANTE ou a terceiros, todos os trabalhos contratados estarão 

sujeitos à mais ampla e irrestrita FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, a 

qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados; 

• A execução dos serviços será fiscalizada pela Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização a ser definido pela Secretaria de Obras 

Estruturantes visando a garantia do processo de qualidade dos materiais, 

cabendo a abordagem e discussão junto a CONTRATADA das atividades 

empregadas na verificação dos requisitos de qualidade, que pode ser 

através de inspeções, amostragens, ensaios de laboratório e campo, 

visando a aceitação dos serviços e materiais. 

• O gestor do contrato, será o secretário de obras, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização, especialmente: 

• I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

• II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
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contrato; 

• III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

• IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

• V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 

e demais documentos relativos ao objeto contratado; 

• VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

• A fiscalização decorrente desta contratação será realizada pelos 

seguintes servidores da Secretaria de Obras Estruturantes - SOEST, 

designados como responsáveis pelo contrato: o Engenheiro Civil Mário 

dos Santos Silva, matrícula nº 44799, CPF 005.949.875-75, e o gestor 

do contrato, Vagner Soares Souza, matrícula nº 44222, CPF 

059.426.775-73, ou pelo respectivo substituto designado. Fica permitida 

a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da 

Lei nº 14.133/2021. 

• A fiscalização da PMJ poderá exigir a retirada imediata de qualquer 

operário do canteiro de serviço, cuja mão de obra seja classificada de 

categoria inferior à exigida por esta Prefeitura. 

• O fiscal do contrato será responsável pelo cumprimento de toda legislação 

existente e pertinente à execução do contrato decorrente deste Termo de 

Referência; 

• A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 

ampla ação da Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços e obras em 

execução, bem como atendendo prontamente às solicitações que lhe 

forem efetuadas.  
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• O CONTRATANTE far-se-á representar no local das obras e serviços por 

seu Agente Fiscalizador designado em portaria e, na falta ou impedimento 

deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes; 

• O CONTRATANTE, sem prejuízo das suas atribuições de 

FISCALIZAÇÃO, poderá contratar profissionais consultores ou empresas 

especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo das obras e 

serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da 

execução, à vista dos projetos; 

• À FISCALIZAÇÃO compete: o acompanhamento e controle da execução 

das obras e serviços, as avaliações e medições dos serviços, até sua 

conclusão, observadas todas as condições expressas nos documentos 

que compõem o Contrato; 

• A FISCALIZAÇÃO lançará no livro de ordem da obra todas as 

observações dignas de registro para controle da obra, devidamente 

assinadas pelo preposto da CONTRATADA; 

• Toda troca de informações e correspondências entre a CONTRATADA e 

CONTRATANTE, bem como todas as instruções da FISCALIZAÇÃO à 

CONTRATADA, devem ser por escrito, cabendo o seu registro no livro de 

ordem. Todos os expedientes escritos da CONTRATADA, após seu 

registro, serão encaminhados ao CONTRATANTE, para decisão, 

acompanhados de parecer da FISCALIZAÇÃO; 

• Compete à FISCALIZAÇÃO ter prévio conhecimento da ocorrência 

operacional das frentes e fases das obras e serviços, a fim de que seja 

obtido melhor rendimento, sem prejuízo da boa execução dos trabalhos; 

• A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará a 

CONTRATADA a fazer comunicação escrita dos fatos, cabendo à 

FISCALIZAÇÃO a decisão sobre as ocorrências; 

• A FISCALIZAÇÃO, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta 

de exação ou ato desabonador, poderá determinar o afastamento do 
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preposto ou de qualquer empregado da CONTRATADA, bem como de 

subempreiteiras e/ou subcontratadas; 

• Compete à FISCALIZAÇÃO, em conjunto com as demais áreas do 

CONTRATANTE, resolver as dúvidas e as questões expostas pela 

CONTRATADA, dando-lhes soluções rápidas e adequadas; 

• Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela FISCALIZAÇÃO 

ou pela própria CONTRATADA, obrigando-a, à sua conta e risco, à 

correção, remoção e nova execução das  partes impugnadas, mesmo  que 

o erro resulte da  insuficiência dos levantamentos e/ou projetos; 

• A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da 

FISCALIZAÇÃO importará na aplicação das multas contratuais, 

relacionadas com o andamento das obras e serviços, e no desconto das 

faturas das despesas a que a CONTRATADA tenha dado causa, por ação 

ou omissão; 

• A FISCALIZAÇÃO poderá determinar a paralisação das obras e serviços, 

por razão relevante de ordem técnica, de segurança ou motivo de 

inobservância e/ou desobediência às suas ordens e instruções, cabendo 

à CONTRATADA, ressalvado o disposto no Edital e neste Caderno de 

Encargos, todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação; 

• A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto 

persistirem as razões da decisão, cabendo ao CONTRATANTE formalizar 

a sua suspensão; 

• No prazo de observação das obras e serviços, a CONTRATADA deverá 

executar, sob sua inteira responsabilidade, os trabalhos de reparos, 

consertos, reconstrução, retificação e restauração de defeitos ou falhas 

verificadas pela FISCALIZAÇÃO, após a emissão do Termo de 

Recebimento Provisório. 

• O recebimento do objeto será após 30 dias para o recebimento provisório 

e 90 dias para o recebimento definitivo, ao fim dos serviços. 
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17 RESPONSABILIDADES 

As despesas decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive as relativas 

aos empregados de subempreiteiras e/ou SUBCONTRATADAS, não cobertas 

por seguro, correrão por conta da CONTRATADA; 

Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA as 

consequências de: 

• Sua negligência, imperícia e/ou omissão; 

• Infiltração de qualquer espécie ou natureza; 

• Ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros em tudo que se referir 

à obra; 

• Acidente de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, 

empregados seus ou de terceiros, na obra ou em decorrência dela. 

Ocorrendo incêndio ou qualquer sinistro na obra, de modo a atingir 

trabalhos a cargo da CONTRATADA, terá esta, independentemente da cobertura 

do seguro, um prazo máximo de 24 horas, a partir da notificação do 

CONTRATANTE, para dar início à reparação ou reconstrução das partes 

atingidas; 

A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância 

sobre os trabalhos executados, materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a 

responsabilidade, por quaisquer perdas e danos que eventualmente venham a 

ocorrer; 

Nos termos do que estabelece o art. 122 da lei 14.133/21, com suas 

alterações, admitir-se-á a subcontratação dos serviços, desde que previamente 

aprovada pelo CONTRATANTE; 

A CONTRATADA submeterá à apreciação da CONTRATANTE a 

proposta de subcontratação, com a descrição dos serviços e comprovação do 

respectivo limite fixado. Para tanto deverá submeter à apreciação do 

CONTRATANTE a (s) empresa(s) que executará (ao) os serviços, a (s) qual (ais) 
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deverá (ao) fazer prova de regularidade de débitos com os respectivos órgãos 

competentes, mediante apresentação das respectivas Certidões Negativas de 

Débito, e da inexistência de impedimento da subcontratada em participação de 

licitações; 

À CONTRATADA caberá a responsabilidade total pela execução das 

obras e serviços. Igual responsabilidade também lhe caberá pelos serviços 

executados por terceiros sob sua administração, não havendo, desta forma, 

qualquer vínculo contratual entre o CONTRATANTE e eventuais 

SUBCONTRATADAS; 

As faturas emitidas por eventuais SUBCONTRATADAS deverão sempre 

estar em nome da CONTRATADA, ficando expressamente vedada a emissão 

diretamente contra o CONTRATANTE. 

18 DO REAJUSTAMENTO 

Considerando o artigo 6, LVIII, da Lei nº 14.133/2021 estabelece que o 

edital deve prever o critério de reajuste contratual, devendo retratar a variação 

efetiva do custo de produção, bem como o Art. 2º do Decreto Federal 1.054/1994, 

deve ser adotado a tabela de reajuste do Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes (DNIT) para reajuste do referido objeto por tal ser 

o que melhor reflete a variação efetiva de custo de produção para objeto licitado. 

19 PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O prazo para a execução da obra objeto deste Termo de Referência está 

estipulado em até 12 (doze) meses, a partir da data da contratação, podendo ser 

prorrogado a critério da administração, mantidos todos os direitos, obrigações e 

responsabilidades, por se tratar de contratação de serviços de natureza 

contínua, conforme previsto em artigo. 107 da lei 14.133/2021. 

O prazo de execução contratual estabelecido para os serviços poderá 

ser prorrogado, dentro da vigência do prazo anterior, em conformidade com o 

disposto no Art. 111 da lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 
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Se algum retardamento ocorrer, devido a causas imprevisíveis sem que 

haja negligência da CONTRATADA, o prazo da construção poderá ser estendido 

por um período plausível pela FISCALIZAÇÃO desde que a mesma considere 

procedentes as alegações da CONTRATADA.A CONTRATADA deverá notificar 

por escrito à FISCALIZAÇÃO a ocorrência de causas imprevisíveis justificando 

as circunstâncias e seus efeitos. 

20 MEDIÇÃO E PAGAMENTOS 

a. As medições dos serviços serão elaboradas quinzenalmente, com base 

nos preços unitários, propostos pela empresa vencedora do certame 

licitatório. 

b. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

• Fonte: 1500 / 1708 

• Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

• Descrição do Recurso: 15.451.017.1056 - Pavimentação e 

drenagem de Vias Urbanas 

c. Todas as medições deverão obrigatoriamente ser acompanhadas de  

boletim de medição, cronograma, relatório fotográfico e memória de 

cálculo, contendo todas as etapas do processo executivo. 

d. Os pagamentos serão feitos em até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da nota fiscal / fatura devidamente atestada e será efetuado 

na forma prevista neste instrumento convocatório, se a CONTRATADA 

estiver com as Certidões Municipais, Estaduais e Federais devidamente 

validadas juntamente com as guias de recolhimento quitadas com INSS e 

FGTS do mês anterior em mãos até 20 (Vinte) dias úteis. 

 

 

Larissa Kelly de Almeida Moura 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  V
A

G
N

E
R

 S
O

A
R

E
S

 S
O

U
Z

A
 e

 L
A

R
IS

S
A

 K
E

LL
Y

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 M

O
U

R
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ua

ze
iro

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
03

5-
81

A
5-

5C
60

-1
54

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
03

5-
81

A
5-

5C
60

-1
54

C

Página 68 de 110



 

 Página 41 de 41 

 

Diretora de Projetos e Orçamento  

Sec. de Obras Estruturantes – Juazeiro-BA  

Matrícula nº 44426  
 

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é 

subsidiar a contratação de todas as informações necessárias à prestação 

dos serviços, estando presentes os elementos necessários à identificação 

do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, 

além de cumprir com o determinado na legislação 

 

Juazeiro-BA, 25 de março de 2025. 

 

 

Vagner Soares Souza 
Secretário de Obras Estruturantes 

Sec. de Obras Estruturantes – Juazeiro-BA 
Matrícula nº 44222 
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CUSTO UNIT CUSTO UNIT
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

PMJUA 001

EQUIPE DE MANUTENÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO EM 

TERMO DE REFERÊNCIA, COM CAÇAMBA E CAMINHÃO, INCLUSIVE COMBUSTÍVEL, 

CONSIDERANDO SERVIÇO DE SEGUNDA A SEXTA HORÁRIO DIURNO. (EQUIPE/MÊS)

EQUIPE X 

MÊS 156.806,60 161.969,40
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 880 21,20 23,23
SINAPI 88314 RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 220 27,48 30,70

SINAPI 91276

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 

KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015 H 220 8,85 8,85

SINAPI 91282

CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 13 HP, COM DISCO DE 

CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 

1") - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015 H 220 8,91 8,91

SINAPI 5795

MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR - CHP DIURNO. 

AF_07/2016 CHP 220 35,37 39,26

SINAPI 73467

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 9.710 KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 M, 

POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE 

CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,50 X 6,50 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 220 249,47 253,11

SINAPI 91386

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 

METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 220 266,95 270,74

SINAPI 5867

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM LASTRO 

6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 40 170,10 174,54

PMJUA 002

ADICIONAL EQUIPE DE MANUTENÇÂO DE PAVIMENTAÇAO ASFÁLTICA, CONSIDERANDO 

TRABALHO DE SEGUNDA À SEXTA NOTURNO, NO HORÁRIO DAS 17H ÀS 22H H 702,60 727,04
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6 21,20 23,23
SINAPI 88314 RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5 27,48 30,70

SINAPI 91276

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 

KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015 H 1 8,85 8,85

SINAPI 91282

CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 13 HP, COM DISCO DE 

CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 

1") - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015 H 1 8,91 8,91

SINAPI 73467

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 9.710 KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 M, 

POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE 

CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,50 X 6,50 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 1 249,47 253,11

SINAPI 91386

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 

METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 1 266,95 270,74

PMJUA 003

ADICIONAL EQUIPE DE MANUTENÇAO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, CONSIDERANDO 

TRABALHO AOS SÁBADOS, SEM ADICIONAL NOTURNO H 758,74 788,85
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8 21,20 23,23
SINAPI 88314 RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 27,48 30,70

SINAPI 91276

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 

KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015 H 1 8,85 8,85

SINAPI 91282

CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 13 HP, COM DISCO DE 

CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 

1") - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015 H 1 8,91 8,91

SINAPI 73467

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 9.710 KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 M, 

POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE 

CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,50 X 6,50 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 1 249,47 253,11

SINAPI 91386

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 

METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 1 266,95 270,74

PMJUA 004

ADICIONAL EQUIPE DE MANUTENÇAO DE PAVIMENTAÇÂO ASFÁLTICA, CONSIDERANDO 

TRABALHO AOS DOMINGOS, SEM ADICIONAL NOTURNO H 646,46 665,23
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4 21,20 23,23
SINAPI 88314 RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 27,48 30,70

SINAPI 91276

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 

KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015 H 1 8,85 8,85

SINAPI 91282

CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 13 HP, COM DISCO DE 

CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 

1") - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015 H 1 8,91 8,91

SINAPI 73467

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 9.710 KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 M, 

POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE 

CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,50 X 6,50 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 1 249,47 253,11

SINAPI 91386

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 

METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 1 266,95 270,74

PMJUA 005 EQUIPE DE MANUTENÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELO OU INTERTRAVADO

EQUIPE X 

MÊS 72.946,50 76.351,00

SINAPI 5684

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO 

OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - 

CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 110 168,96 173,40

SINAPI 91386

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 

METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 110 266,95 270,74
SINAPI 88260 CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 220 28,82 32,06
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 880 21,20 23,23

PMJUA 006

PAVIMENTAÇÃO RÍGIDO EM CONCRETO ARMADO (e=17cm), COM FORMAS DESLIZANTES, 

BARRAS DE TRANSFERENCIA E JUNTAS DE ENCONTRO ARMADO COM TELA Q-92 M3 1.060,07 1.071,53

ORSE 3641

ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE DE PISO DE CONCRETO COM POLIMENTO MECÂNICO COM ACABA 

DORA SIMPLES - REV 02 M2 5,88235294 3,81 3,81

SINAPI 91692

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 

10" - CHP DIURNO. AF_08/2015 CHP 0,09 36,13 40,47
SINAPI 88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3 21,85 23,95
SINAPI 88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,14 28,78 32,02
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,07 29,00 32,27
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,2 21,20 23,23

SINAPI-I 42405 ACO CA-25, 32,0 MM, BARRA DE TRANSFERENCIA                                                                                                KG    5,93 11,53 11,53

ORSE-I 9114 JUNTA DE DILATAÇÃO JEENE JJ0813M (-5/+10MM) - INCLUSIVE EXECUÇÃO DE LÁBIOS PO LIMÉRICOS M 0,5 89,24 89,24

ORSE 12811

CONCRETO SIMPLES USINADO FCK=40MPA, BOMBEADO, LANÇADO E ADENSADO, UTILIZANDO  

CIMENTO PORTLAND RS ( RESISTENTE A SULFATO ) COM CONSUMO MINIMO DE 360KG/M³ M3 1,05 668,28 668,28

ORSE-I 2867

TELA AÇO SOLDADA NERVURADA CA-60, Q-92, MALHA 15X15CM, FERRO 4.2MM, PAINEL 2, 

45X6,0M, (1,48KG/M²), TELCON OU SIMILAR M2 9,07 12,16 12,16

COMPOSIÇÕES
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FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

PMJUA 007

REPARO EM REDE DE DRENAGEM INCLUSO ESCAVAÇÃO, DEMOLIÇÃO DA REDE E REATERRO 

COMPACTADO - EXCETO FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DA TUBULAÇÃO M 105,73 106,32

ORSE 48

DEMOLIÇÃO DE TUBO DE CONCRETO SIMPLES OU ARMADO D=0,80M, SEM REAPROVEITAMENTO , 

EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO M 1 61,33 61,33

SINAPI 90082

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA 

COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024 M3 1,5 9,59 9,95

ORSE 68

REATERRO MANUAL DE VALAS COM ESPALHAMENTO E COMPACTAÇÃO UTILIZANDO COMPACTADO 

R PLACA VIBRATÓRIA, SEM CONTROLE DO GRAU DE COMPACTAÇÃO M3 1,05 14,52 14,52
ORSE 5158 SINALIZAÇÃO DIURNA COM TELA TAPUME EM PVC - 10 USOS M 1 4,63 4,63
ORSE 2509 CARGA MANUAL DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA M3 0,5 10,50 10,50

SINAPI 93590

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL 

PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3XKM 5 0,98 0,99

PMJUA 008 DESOBSTRUÇÃO DE REDE PLUVIAL COM HIDROJATEAMENTO COM SEWER JET M 61,47 64,82
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5 21,20 23,23

SINAPI 5901

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 

KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 0,08 320,13 323,77
ORSE 2509 CARGA MANUAL DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA M3 0,2 10,50 10,50

SINAPI 93590

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL 

PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3XKM 2 0,98 0,99

PMJUA 009

FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA REPARO E REPOSIÇÃO EM PARALELO, INCLUSO COLCHÃO DE 

AREIA DE 7 CM, FORNECIMENTO DE PARALELO E ARGAMASSA DE REJUNTE, CONSIDERANDO 

REAPROVEITAMENTO DE 50% DO MATERIAL RETIRADO M2 39,22 39,52
SINAPI-I 367 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)                          M3    0,07 126,53 126,53

SINAPI-I 4385

PARALELEPIPEDO GRANITICO OU BASALTICO, PARA PAVIMENTACAO, SEM FRETE (VARIACAO 

REGIONAL DE PECAS POR M2)                                                                                                                                    MIL   0,0165 1.063,29 1.063,29

SINAPI 88628

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 M3 0,02 641,79 656,74

PMJUA 010

 NIVELAMENTO E COMPLEMENTO DE PV, COM FIXAÇÃO DO TAMPÃO EM LAJE DE CONCRETO 

ARMADO 1,00 X 1,00 X 0,15M, (SEM FORNECIMENTO DE TAMPÃO), CONSIDERANDO SERVIÇO 

NOTURNO. UNID 1.845,15 1.949,69

SINAPI 5795

MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR - CHP DIURNO. 

AF_07/2016 CHP 0,9 35,37 39,26

SINAPI 5952

MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR - CHI DIURNO. 

AF_07/2016 CHI 2,1 33,47 37,36

SINAPI 91283

CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 13 HP, COM DISCO DE 

CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 

1") - CHP DIURNO. AF_08/2015 CHP 0,9 11,02 11,02

SINAPI 91285

CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 13 HP, COM DISCO DE 

CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 

1") - CHI DIURNO. AF_08/2015 CHI 2,1 1,04 1,04

SINAPI 5928

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE 

CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 

KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 0,9 279,81 283,94

SINAPI 5930

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE 

CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 

KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHI DIURNO. AF_06/2014 CHI 2,1 74,76 78,89

SINAPI 73417 GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, MOTOR DIESEL POTÊNCIA 170 KVA - CHP DIURNO. AF_02/2016 CHP 0,9 192,15 192,15
SINAPI 73395 GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, MOTOR DIESEL POTÊNCIA 170 KVA - CHI DIURNO. AF_02/2016 CHI 2,1 9,67 9,67

SINAPI 97086

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER, PISO DE CONCRETO OU 

LAJE SOBRE SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2021 M2 0,8 131,64 142,34
ORSE 10739 FORMA METÁLICA CURVA PARA PRÉ-MOLDADOS, EM CHAPA E PERFIS DE AÇO, 60 USOS M2 0,2 53,57 53,57

SINAPI 92771

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 18,49 10,97 11,09

SINAPI 97096

CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 30 MPA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_09/2021 M3 0,15 659,64 661,82
SINAPI-I 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32                                                                                                              KG    50 0,80 0,80
SINAPI-I 370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)                            M3    0,04 124,90 124,90
SINAPI-I 4720 PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE            M3    0,08 131,58 131,58

ORSE 26 COLETA E CARGA MANUAIS DE ENTULHO M3 0,25 17,53 17,53

SINAPI 100978

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 

10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE 

(UNIDADE: M3). AF_07/2020 M3 0,156 7,00 7,17

SINAPI 97914

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 

KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3XKM 10,3632 2,98 3,05

SINAPI-I 124

ADITIVO ACELERADOR DE PEGA E ENDURECIMENTO PARA ARGAMASSAS E CONCRETOS, LIQUIDO E 

ISENTO DE CLORETOS                                                                                                                                                  L     2,5 16,40 16,40

SINAPI-I 13887

DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO/ASFALTO, DIAMETRO DE *350* 

MM, FURO DE 25,40 MM                                                                                                                                            UN    0,0667 514,71 514,71

SINAPI-I 34770

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA PAVIMENTACAO ASFALTICA, PADRAO 

DNIT, FAIXA C, COM CAP 30/45 - AQUISICAO POSTO USINA                                                                                T     0,04 529,68 529,68
SINAPI-I 7258 TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM DE *5 X 10 X 20* CM (L X A X C)                                                              UN    10 0,54 0,54
SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3 33,82 38,85

SINAPI-I 4083 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)                                                                                                          H     1,2 30,35 35,26
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3 29,00 32,27

SINAPI-I 4750 PEDREIRO (HORISTA)                                                                                                                                                    H     1,2 19,72 22,92
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6 21,20 23,23

SINAPI-I 6111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA)                                                                                                                                H     2,4 12,23 14,21
SINAPI 88298 OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9 31,60 35,49

SINAPI-I 4257 OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO (HORISTA)                                                                                  H     0,36 23,77 27,62
SINAPI-I 4096 MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK (HORISTA)                                                                      H     3 25,09 29,15

PMJUA 012 EXECUÇÃO DE BASE EM BRITA GRADUADA INCLUSO FORNECIMENTO DE MATERIAL M3 194,64 195,47

SINAPI 5684

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO 

OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - 

CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 0,009 168,96 173,40

SINAPI 5685

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO 

OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - 

CHI DIURNO. AF_06/2014 CHI 0,021 73,63 78,07

SINAPI 5901

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 

KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 0,002 320,13 323,77

SINAPI 5903

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 

KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014 CHI 0,028 75,26 78,90
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FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

SINAPI 5932

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 

KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 0,008 287,33 294,06

SINAPI 5934

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 

KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 CHI 0,022 119,61 126,34
SINAPI 96393 USINAGEM DE BRITA GRADUADA SIMPLES. AF_03/2020 M3 1 180,45 180,71

SINAPI 96463

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO 

SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF_06/2017 CHP 0,004 226,15 230,59

SINAPI 96464

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO 

SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. AF_06/2017 CHI 0,026 99,03 103,47

PMJUA 013 REFORÇO DO SUB-LEITO COM ADIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - e=15 CM M2 13,22 13,22

ORSE 2559

REFORÇO DO SUB-LEITO COM ADIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA P/ ATERRO OU AREIA FINA , 

COMPACTADO, AQUISIÇÃO, EXCLUSIVE AQUISIÇÃO DE MATERIAL E TRANPORTE M3 0,15 23,67 23,67
SINAPI-I 368 AREIA PARA ATERRO - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)              M3    0,15 62,45 62,45

SINAPI 95876

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 

30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3XKM 0,15 2,09 2,12

PMJUA 015 APOIO LOGÍSTICA E FISCALIZAÇÃO MÊS 10.023,92 10.023,92
ORSE-I 2789 VEÍCULO LEVE - PICK UP (97KW) H 728 10,39 10,39

SINAPI-I 4222 GASOLINA COMUM                                                                                                                                                      L     400 6,15 6,15

PMJUA 016 ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS 33.289,40 38.401,77
SINAPI 93565 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1 18.347,80 21.265,87
SINAPI 93572 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 2 5.899,43 6.775,08
SINAPI 93566 AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1 3.142,74 3.585,74

PMJUA 017 CANTEIRO DE APOIO MÊS 8.434,12 8.434,12
ORSE 57 BARRACÃO PARA ESCRITÓRIO DE OBRA PORTE GRANDE S=53,24M2 COM MATERIAIS NOVOS UN 0,08333333 23.247,66 23.247,66

ORSE 11703

BARRACÃO ABERTO PARA APOIO À PRODUÇÃO (CARPINTARIA, CENTRAL DE ARMAÇÃO, OFICI NA, 

ETC.) C/ TESOURAS, TELHA 4MM, PISO EM CONCRETO DESEMPOLADO M2 25 198,68 198,68

ORSE 10184

BARRACÃO PARA BANHEIRO E VESTIÁRIO DE OBRA, S=35,10M², CAPACIDADE 20 OPERÁRIO S COM 

MATERIAIS NOVOS UN 0,08333333 18.357,94 18.357,94

PMJUA 018 SINALIZAÇÃO DIURNA E NOTURNA MÊS 3.248,26 3.248,26
SINAPI-I 13244 CONE DE SINALIZACAO EM PVC RIGIDO COM FAIXA REFLETIVA, H = 70 / 76 CM                                            UN    12 34,78 34,78

ORSE 5158 SINALIZAÇÃO DIURNA COM TELA TAPUME EM PVC - 10 USOS M 83,3333333 4,63 4,63

ORSE 5156

SINALIZAÇÃO NOTURNA COM TELA TAPUME PVC, BALDE PLÁSTICO FIAÇÃO E LÂMPADA, REU 

TILIZAÇÃO 7 VEZES M 83,3333333 3,18 3,18
SINAPI-I 34723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA                                            M2    2,5 872,03 872,03

PMJUA 019 CALHA PARA PASSAGEM MOLHADA M 281,22 295,86
ORSE 7989 DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO SEM REAPROVEITAMENTO M2 1,2 11,87 11,87

SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 1,2 83,86 91,89

SINAPI 100324

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM 

PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 M3 0,24 195,55 201,99

SINAPI 94994

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 M2 1,2 99,52 102,41

PMJUA 020 COBERTURA DE CANAIS COM LAJE DE CONCRETO ARMADO M3 3.152,17 3.169,33

ORSE 7369

CONCRETO ARMADO FCK=30,0MPA, USINADO, BOMBEADO, ADENSADO E LANÇADO, PARA USO  

GERAL, COM FORMAS PLANAS EM COMPENSADO RESINADO 12MM (05 USOS) M3 1 2.450,17 2.450,17

SINAPI 89272

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 28,80 M, CAPACIDADE 

MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X 4 - CHP DIURNO. AF_11/2014 CHP 3 234,00 239,72

PMJUA 021 TAMPA PARA POÇOS E CAIXAS E=0,12M M2 294,02 294,02

ORSE 7369

CONCRETO ARMADO FCK=30,0MPA, USINADO, BOMBEADO, ADENSADO E LANÇADO, PARA USO  

GERAL, COM FORMAS PLANAS EM COMPENSADO RESINADO 12MM (05 USOS) M3 0,12 2.450,17 2.450,17

PMJUA 022 DESOBSTRUÇÃO DE BOCA DE LOBO UNID 275,88 287,00
ORSE 9068 DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE BOCA-DE-LOBO UN 1 26,29 26,29

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4 21,20 23,23
ORSE 26 COLETA E CARGA MANUAIS DE ENTULHO M3 3 17,53 17,53

SINAPI 97912

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL 

(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3XKM 30 3,74 3,84

PMJUA 023 FORNECIMENTO DE BLOCO DE CONCRETO PRISMÁTICO PARA SINALIZAÇÃO UNID 1.451,92 1.451,92

ORSE 6456

CONCRETO ARMADO FCK=21,0MPA, USINADO, BOMBEADO, ADENSADO E LANÇADO, PARA USO  

GERAL, COM FORMAS PLANAS EM COMPENSADO RESINADO 12MM (05 USOS) M3 0,6 2.419,88 2.419,88

PMJUA 024 GUINDAUTO HIDRÁULICO TIPO MUNCK HR 136,27 140,40

SINAPI 5928

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE 

CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 

KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 0,3 279,81 283,94

SINAPI 5930

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE 

CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 

KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHI DIURNO. AF_06/2014 CHI 0,7 74,76 78,89

PMJUA 025 MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS COM VASSOURA ACOPLADA HR 116,11 120,54

SINAPI 96156

MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS POTENCIA 47HP CAPACIDADE OPERACAO 646 KG, COM 

VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHI DIURNO. AF_03/2017 CHI 0,4 70,25 74,69

SINAPI 96158

MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS POTENCIA 47HP CAPACIDADE OPERACAO 646 KG, COM 

VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHP DIURNO. AF_03/2017 CHP 0,6 146,69 151,13

PMJUA 026 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS 155HP DIÁRIA 2.790,18 2.856,96

SINAPI 88907

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T, 

POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 9 254,02 258,79

SINAPI 88908

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T, 

POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014 CHI 5 100,80 105,57

PMJUA 027

FORNECIMENTO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA PAVIMENTACAO 

ASFALTICA, PADRAO DNIT, FAIXA C, COM CAP 30/45 - AQUISICAO EM USINA, INCLUSO 

TRANSPORTE E APLICAÇÃO DE IMPRIMAÇÃO                                                                                                       T 595,86 595,87

SINAPI-I 34770

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA PAVIMENTACAO ASFALTICA, PADRAO 

DNIT, FAIXA C, COM CAP 30/45 - AQUISICAO POSTO USINA                                                                                T     1 529,68 529,68

SINAPI 93596

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL 

PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 TXKM 1 0,65 0,66
ORSE 2592 IMPRIMAÇÃO - EXECUÇÃO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL M2 5,95238095 11,01 11,01

PMJUA 028

FORNECIMENTO DE INSUMO PARA CORREÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDO, INCLUSO 

PEDRA GRANÍTICA, ARGAMASSA E AREIA M2 62,59 62,89
SINAPI-I 367 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)                          M3    0,114 126,53 126,53
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FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

SINAPI-I 4385

PARALELEPIPEDO GRANITICO OU BASALTICO, PARA PAVIMENTACAO, SEM FRETE (VARIACAO 

REGIONAL DE PECAS POR M2)                                                                                                                                    MIL   0,033 1.063,29 1.063,29

SINAPI 88628

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 M3 0,0204 641,79 656,74

Data
20/03/2025

Larissa Kelly de Almeida Moura
A64203-7

Responsável Técnico:
CREA/CAU:
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

APELIDO EMPREENDIMENTO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA INFR  20.445.242,23 % Período: 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

1.1. REPAROS EM ASFALTO  10.742.171,22 % Período: 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

1.2. REPAROS EM PARALELO E INTERTRAVAD  5.313.444,12 % Período: 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

1.3. SERVIÇOS COMPLEMENTARES  2.231.032,25 % Período: 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

1.4. REPARO DE DRENAGEM  930.438,40 % Período: 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

1.5. FORNECIMENTO DE MÁQUIAS E IMPLEMEN 180.927,40 % Período: 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

1.6. LEVANTAMENTOS E ESTUDOS  157.926,90 % Período: 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

1.7. ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E APOIO A FI  889.301,94 % Período: 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

%: 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%
Repasse: - - - - - - - - - - - - 

Período: Contrapartida: 1.703.770,19 1.703.770,18 1.703.770,19 1.703.770,18 1.703.770,19 1.703.770,19 1.703.770,18 1.703.770,19 1.703.770,18 1.703.770,19 1.703.770,18 1.703.770,19 

Outros: - - - - - - - - - - - - 
Investimento: 1.703.770,19 1.703.770,18 1.703.770,19 1.703.770,18 1.703.770,19 1.703.770,19 1.703.770,18 1.703.770,19 1.703.770,18 1.703.770,19 1.703.770,18 1.703.770,19 

%: 8,33% 16,67% 25,00% 33,33% 41,67% 50,00% 58,33% 66,67% 75,00% 83,33% 91,67% 100,00%
Repasse: - - - - - - - - - - - - 

Acumulado: Contrapartida: 1.703.770,19 3.407.540,37 5.111.310,56 6.815.080,74 8.518.850,93 10.222.621,12 11.926.391,30 13.630.161,49 15.333.931,67 17.037.701,86 18.741.472,04 20.445.242,23 

Outros: - - - - - - - - - - - - 
Investimento: 1.703.770,19 3.407.540,37 5.111.310,56 6.815.080,74 8.518.850,93 10.222.621,12 11.926.391,30 13.630.161,49 15.333.931,67 17.037.701,86 18.741.472,04 20.445.242,23 

Local Responsável Técnico
Nome: Larissa Kelly de Almeida Moura
CREA/CAU: A64203-7

Data ART/RRT:   

Total:    R$ 20.445.242,23

Item Descrição

PROPONENTE TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA

quinta-feira, 20 de março de 2025

Grau de Sigilo
#PUBLICO

 Valor (R$) Parcelas:

JUAZEIRO-BA

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA INFRAESTRUTURA URBANA, PAVIMENTAÇÃO EM PARALELO E CBUQ EM DIVERSOS LOGRADOURO

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LA
R

IS
S

A
 K

E
LL

Y
 D

E
 A

LM
E

ID
A

 M
O

U
R

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ua
ze

iro
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

13
D

-D
C

05
-D

80
0-

07
D

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
13

D
-D

C
05

-D
80

0-
07

D
8

ANEXO III

Página 75 de 110



PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
#PUBLICO

RESPONSÁVEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA

DATA BASE ENDEREÇO DA OBRA BDI 1 BDI 2 BDI 3
11-24 (DES.) DIVERSOS LOGRADOUROS 26,41% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

20.445.242,23 

1. SINAPI
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA INFRAESTRUTURA URBANA, 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELO E CBUQ EM DIVERSOS LOGRADOUROS 
DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

- - BDI 1 - 20.445.242,23 RA

1.1. SINAPI REPAROS EM ASFALTO - - BDI 1 - 10.742.171,22 RA

1.1.1. SINAPI MÃO DE OBRA - - BDI 1 - 7.323.480,42 RA

1.1.1.1. PMJUA 001

EQUIPE DE MANUTENÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO EM TERMO DE REFERÊNCIA, COM CAÇAMBA E 
CAMINHÃO, INCLUSIVE COMBUSTÍVEL, CONSIDERANDO SERVIÇO DE 
SEGUNDA A SEXTA HORÁRIO DIURNO. (EQUIPE/MÊS)

EQUIPE X 
MÊS

36,00          156.806,60 BDI 1 198.219,22 7.135.891,92 RA

1.1.1.2. PMJUA 002
ADICIONAL EQUIPE DE MANUTENÇÂO DE PAVIMENTAÇAO ASFÁLTICA, 
CONSIDERANDO TRABALHO DE SEGUNDA À SEXTA NOTURNO, NO 
HORÁRIO DAS 17H ÀS 22H

H 110,00                 702,60 BDI 1 888,16 97.697,60 RA

1.1.1.3. PMJUA 004
ADICIONAL EQUIPE DE MANUTENÇAO DE PAVIMENTAÇÂO ASFÁLTICA, 
CONSIDERANDO TRABALHO AOS DOMINGOS, SEM ADICIONAL NOTURNO

H 110,00                 646,46 BDI 1 817,19 89.890,90 RA

1.1.2. SINAPI INSUMOS - -                         -   BDI 1 - 2.982.790,80 RA

1.1.2.1. PMJUA 027

FORNECIMENTO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
(CBUQ) PARA PAVIMENTACAO ASFALTICA, PADRAO DNIT, FAIXA C, COM 
CAP 30/45 - AQUISICAO EM USINA, INCLUSO TRANSPORTE E APLICAÇÃO 
DE IMPRIMAÇÃO                                                                                                       

T 3.960,00                 595,86 BDI 1 753,23 2.982.790,80 RA

1.1.3. SINAPI SERVIÇOS COMPLEMENTARES - -                         -   BDI 1 - 435.900,00 RA

1.1.3.1. PMJUA 012
EXECUÇÃO DE BASE EM BRITA GRADUADA INCLUSO FORNECIMENTO DE 
MATERIAL

M3 1.500,00                 194,64 BDI 1 246,04 369.060,00 RA

1.1.3.2. PMJUA 013
REFORÇO DO SUB-LEITO COM ADIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - e=15 
CM

M2 4.000,00                   13,22 BDI 1 16,71 66.840,00 RA

1.2. REPAROS EM PARALELO E INTERTRAVADO - -                         -   BDI 1 - 5.313.444,12 RA

1.2.1. MÃO DE OBRA - -                         -   BDI 1 - 3.319.620,12 RA

1.2.1.1. PMJUA 005
EQUIPE DE MANUTENÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELO OU 
INTERTRAVADO

EQUIPE X 
MÊS

36,00            72.946,50 BDI 1 92.211,67 3.319.620,12 RA

1.2.2. SINAPI FORNECIMENTO DE INSUMOS - -                         -   BDI 1 - 1.993.824,00 RA

1.2.2.1. PMJUA 028
FORNECIMENTO DE INSUMO PARA CORREÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDO, INCLUSO PEDRA GRANÍTICA, ARGAMASSA E AREIA

M2 25.200,00                   62,59 BDI 1 79,12 1.993.824,00 RA

1.3. SINAPI SERVIÇOS COMPLEMENTARES - -                         -   BDI 1 - 2.231.032,25 RA

1.3.0.1. SINAPI 94273

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA). AF_01/2024

M 1.500,00                   39,25 BDI 1 49,62 74.430,00 RA

1.3.0.2. SINAPI 94342 ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO. AF_08/2023 M3 900,00                 113,59 BDI 1 143,59 129.231,00 RA

1.3.0.3. ORSE 2625 REASSENTAMENTO DE MEIO FIO M 2.000,00                   10,41 BDI 1 13,16 26.320,00 RA

1.3.0.4. ORSE 9182 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO COM MARTELETE E COMPRESSOR M3 40,00                 427,54 BDI 1 540,45 21.618,00 RA

1.3.0.5. ORSE 9630
RAMAL DE LIGAÇÃO DE ÁGUA (REDE DE DISTRIBUIÇÃO À FACHADA DO 
LOTE)

UN 50,00                 160,48 BDI 1 202,86 10.143,00 RA

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E
C
U
R
S
O

SECRETARIA DE OBRAS

OBJETO

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA INFRAESTRUTURA URBANA, PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELO E CBUQ EM DIVERSOS LOGRADOUROS DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

SALVADOR JUAZEIRO-BA

SECRETARIA

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA INFRAESTRUTURA URBANA, PAVIMENTAÇÃO EM PARALELO E CBUQ EM DIVERSOS 
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
#PUBLICO

RESPONSÁVEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA

DATA BASE ENDEREÇO DA OBRA BDI 1 BDI 2 BDI 3
11-24 (DES.) DIVERSOS LOGRADOUROS 26,41% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

20.445.242,23 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E
C
U
R
S
O

SECRETARIA DE OBRAS

OBJETO

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA INFRAESTRUTURA URBANA, PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELO E CBUQ EM DIVERSOS LOGRADOUROS DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

SALVADOR JUAZEIRO-BA

SECRETARIA

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA INFRAESTRUTURA URBANA, PAVIMENTAÇÃO EM PARALELO E CBUQ EM DIVERSOS 
1.3.0.6. PMJUA 021 TAMPA PARA POÇOS E CAIXAS E=0,12M M2 150,00                 294,02 BDI 1 371,67 55.750,50 RA

1.3.0.7. PMJUA 010
 NIVELAMENTO E COMPLEMENTO DE PV, COM FIXAÇÃO DO TAMPÃO EM 
LAJE DE CONCRETO ARMADO 1,00 X 1,00 X 0,15M, (SEM FORNECIMENTO 
DE TAMPÃO), CONSIDERANDO SERVIÇO NOTURNO.

UNID 25,00              1.845,15 BDI 1 2.332,45 58.311,25 RA

1.3.0.8. ORSE 91
ALVENARIA PEDRA CALCÁREA ARGAMASSADA C/ CIMENTO E AREIA 
TRAÇO T-4 (1:5) - 1 S ACO CIMENTO 50KG / 5 PADIOLAS AREIA DIM. 
0,35Z0,45X0,23M - CONFECÇÃO MECÂNICA E TRANSPORTE

M3 80,00                 507,67 BDI 1 641,75 51.340,00 RA

1.3.0.9. SINAPI 99837

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES 
TUBULARES DE 1.1/4" ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 
1.1/2", GRADIL FORMADO POR TUBOS HORIZONTAIS DE 1" E VERTICAIS 
DE 3/4", FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_PS

M 100,00                 618,38 BDI 1 781,69 78.169,00 RA

1.3.0.10. PMJUA 008
DESOBSTRUÇÃO DE REDE PLUVIAL COM HIDROJATEAMENTO COM 
SEWER JET

M 11.000,00                   61,47 BDI 1 77,70 854.700,00 RA

1.3.0.11. PMJUA 006
PAVIMENTAÇÃO RÍGIDO EM CONCRETO ARMADO (e=17cm), COM FORMAS 
DESLIZANTES, BARRAS DE TRANSFERENCIA E JUNTAS DE ENCONTRO 
ARMADO COM TELA Q-92

M3 650,00              1.060,07 BDI 1 1.340,03 871.019,50 RA

1.4. SINAPI REPARO DE DRENAGEM - - BDI 1 - 930.438,40 RA

1.4.0.1. PMJUA 007
REPARO EM REDE DE DRENAGEM INCLUSO ESCAVAÇÃO, DEMOLIÇÃO 
DA REDE E REATERRO COMPACTADO - EXCETO FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DA TUBULAÇÃO

M 1.000,00                 105,73 BDI 1 133,65 133.650,00 RA

1.4.0.2. SINAPI 101578
ESCORAMENTO DE VALA, TIPO DESCONTÍNUO, COM PROFUNDIDADE DE 
1,5 M A 3,0 M, LARGURA MENOR QUE 1,5 M. AF_08/2020

M2 1.000,00                   34,47 BDI 1 43,57 43.570,00 RA

1.4.0.3. SINAPI 101585
ESCORAMENTO DE VALA, TIPO CONTÍNUO, COM PROFUNDIDADE DE 1,5 
A 3,0 M, LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M. 
AF_08/2020

M2 1.200,00                   73,80 BDI 1 93,29 111.948,00 RA

1.4.0.4. ORSE 2673
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO ARMADO 
CA1 D=1,00 M

M 250,00                 571,82 BDI 1 722,84 180.710,00 RA

1.4.0.5. ORSE 10051
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO CORRUGADO PAREDE 
DUPLA PEAD, D= 750MM (30 "), P/SISTEMAS DRENAGEM, TIGRE-ADS N-12 
OU SIMILAR

M 250,00                 853,06 BDI 1 1.078,35 269.587,50 RA

1.4.0.6. ORSE 6374
POÇO DE VISITA EM ANEL DE CONCRETO, BALÃO DE 1,20M, 
PROFUNDIDADE DE 1,51 A 2, 00M, INCLUSIVE TAMPÃO TD-600

UN 20,00              3.229,11 BDI 1 4.081,92 81.638,40 RA

1.4.0.7. ORSE 2750
CAIXA DE PASSAGEM / POÇO DE VISITA EM CONCRETO ARMADO FCK=21 
MPA, INCLUSIVE T AMPA, DIMENSÕES INTERNAS 1.20 X 1.20 X 2.75 M

UN 10,00              8.649,20 BDI 1 10.933,45 109.334,50 RA

1.5. SINAPI FORNECIMENTO DE MÁQUIAS E IMPLEMENTOS - -                         -   BDI 1 - 180.927,40 RA

1.5.0.1. PMJUA 024 GUINDAUTO HIDRÁULICO TIPO MUNCK HR 300,00                 136,27 BDI 1 172,26 51.678,00 RA

1.5.0.2. PMJUA 025 MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS COM VASSOURA ACOPLADA HR 400,00                 116,11 BDI 1 146,77 58.708,00 RA

1.5.0.3. PMJUA 026 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS 155HP DIÁRIA 20,00              2.790,18 BDI 1 3.527,07 70.541,40 RA

1.6. SINAPI LEVANTAMENTOS E ESTUDOS - -                         -   BDI 1 - 157.926,90 RA

1.6.0.1. ORSE 9345
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIMÉTRICO DE RUA (VIA PÚBLICA) E 
SEMI - CADASTRO  DE IMÓVEIS

M 15.750,00                     2,81 BDI 1 3,55 55.912,50 RA

Página 2

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LA
R

IS
S

A
 K

E
LL

Y
 D

E
 A

LM
E

ID
A

 M
O

U
R

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ua
ze

iro
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

13
D

-D
C

05
-D

80
0-

07
D

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
13

D
-D

C
05

-D
80

0-
07

D
8

Página 77 de 110



PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
#PUBLICO

RESPONSÁVEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA

DATA BASE ENDEREÇO DA OBRA BDI 1 BDI 2 BDI 3
11-24 (DES.) DIVERSOS LOGRADOUROS 26,41% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

20.445.242,23 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E
C
U
R
S
O

SECRETARIA DE OBRAS

OBJETO

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA INFRAESTRUTURA URBANA, PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELO E CBUQ EM DIVERSOS LOGRADOUROS DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

SALVADOR JUAZEIRO-BA

SECRETARIA

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA INFRAESTRUTURA URBANA, PAVIMENTAÇÃO EM PARALELO E CBUQ EM DIVERSOS 
1.6.0.2. ORSE-I 10016 SONDAGEM A PERCUSSÃO M 300,00                 155,00 BDI 1 195,94 58.782,00 RA

1.6.0.3. ORSE-I 6720 ENSAIO - ÍNDICE DE SUPORTE CALIFÓRNIA - CBR UN 120,00                 285,00 BDI 1 360,27 43.232,40 RA

1.7. SINAPI ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E APOIO A FISCALIZAÇÃO - -                         -   BDI 1 - 889.301,94 RA

1.7.0.1. PMJUA 015 APOIO LOGÍSTICA E FISCALIZAÇÃO MÊS 12,00            10.023,92 BDI 1 12.671,24 152.054,88 RA

1.7.0.2. PMJUA 016 ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS 12,00            33.289,40 BDI 1 42.081,13 504.973,56 RA

1.7.0.3. PMJUA 017 CANTEIRO DE APOIO MÊS 12,00              8.434,12 BDI 1 10.661,57 127.938,84 RA

1.7.0.4. PMJUA 018 SINALIZAÇÃO DIURNA E NOTURNA MÊS 12,00              3.248,26 BDI 1 4.106,13 49.273,56 RA

1.7.0.5. PMJUA 023
FORNECIMENTO DE BLOCO DE CONCRETO PRISMÁTICO PARA 
SINALIZAÇÃO

UNID 30,00              1.451,92 BDI 1 1.835,37 55.061,10 RA

Encargos sociais:

Observações:

Local Responsável Técnico
Nome: Larissa Kelly de Almeida Moura
CREA/CAU: A64203-7

Data ART/RRT:   
quinta-feira, 20 de março de 2025

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

JUAZEIRO-BA

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.

Página 3

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LA
R

IS
S

A
 K

E
LL

Y
 D

E
 A

LM
E

ID
A

 M
O

U
R

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ua
ze

iro
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

13
D

-D
C

05
-D

80
0-

07
D

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
13

D
-D

C
05

-D
80

0-
07

D
8

Página 78 de 110



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A13D-DC05-D800-07D8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LARISSA KELLY DE ALMEIDA MOURA (CPF 007.XXX.XXX-94) em 27/03/2025 12:25:27 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/A13D-DC05-D800-07D8
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Quadro de Composição do BDI

AC 4,00%
SG 0,80%
R 0,97%

DF 0,59%
L 6,16%

CP 3,65%
ISS 2,50%

CPRB 4,50%
BDI PAD 20,35%
BDI DES 26,41%

Observações:

Data

Nome: Larissa Kelly de Almeida Moura
CREA/CAU: A64203-7
ART/RRT:   

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

JUAZEIRO-BA quinta-feira, 20 de março de 2025
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 50%, com a respectiva 
alíquota de 5%.

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Lucro
Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central
Seguro e Garantia

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas
% 

Adotado

Grau de Sigilo
#PUBLICO

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA INFRAESTRUTURA URBANA, PAVIMENTAÇÃO EM PARALELO E CBUQ EM DIVERSOS 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

ANEXO VI – Modelo de Planilha de Composição de Preços Unitários  

MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Nº DO PROCESSO: 

LICITAÇÃO N°: 

DATA: 

Discriminação dos serviços (dados referentes a contratação) 

A Data de apresentação na proposta (dia/mês/ano)   

B Município/UF   

C Ano acordo, convenção ou sentença normativa em dissidio coletivo   

D Quantidade de meses da execução contratual 12 meses 

Identificação do serviço 

Tipo de serviço 
Un. de 
medida 

Qtde. total 
a contratar 

  Posto   

Anexo II-A - Mão de Obra 

Mão-de -obra vinculada à execução contratual 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com característica distintas)   

2 Salário normativo da categoria profissional   

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)   

4 Data Base da Categoria (dia/mês/ano)     

5 Regime de Tributação   

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

MODULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % R$ 

A Salário base (poderá ser proporcional se a carga horária exigida for 
inferior àquela fixada na CCT)   

R$                  
-    

B Adicional de periculosidade 30,00%   

C Adicional noturno     

D Súmula 444 TST (feriados trabalhados)   
 R$                  
-    

E Hora noturna adicional     

F Intervalo intrajornada     

G Outros     

TOTAL DO MÓDULO 1   

MÓDULO 2- BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 

A Auxílio transporte R$ 0,00   

B Auxílio-alimentação  R$ 28,00   

C Assistência médica e familiar (plano de saúde)     

D Fundo social e odontológico     

E Outros     

TOTAL DO MÓDULO 2   

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS R$ 
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A Uniforme     

B Equipamentos/Instrumentos     

C Outros (especificar)     

TOTAL DO MÓDULO 3   

MÓDULO 4- ENCARGOS SOCIAIS TRABALHISTAS 

SUBMÓDULO 4.1 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS E FGTS % R$ 

A INSS   
 R$                  
-    

B SESI OU SESC   
 R$                  
-    

C SENAI OU SENAC   
 R$                  
-    

D INCRA   
 R$                  
-    

E SALÁRIO EDUCAÇÃO   
 R$                  
-    

F FGTS   
 R$                  
-    

G SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO (RATx FAP) (Lei 8.212/91)   
 R$                  
-    

H SEBRAE   
 R$                  
-    

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.1 0,00% 
 R$                  
-    

SUBMÓDULO 4.2 - 13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO   R$ 

A 13º salário   
 R$                  
-    

  SUBTOTAL   
 R$                  
-    

B Incidência dos encargos submódulo 4.1 sobre o 13º salário   
 R$                  
-    

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.2 0,00% 
 R$                  
-    

SUBMÓDULO 4.3 AFASTAMENTO MATERNIDADE % R$ 

A Afastamento maternidade     

B Incidência do submódulo 4.1 sobre o afastamento maternidade     

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.3 0,00% 
 R$                  
-    

SUBMODULO 4.4 PROVISÃO PARA RESCISÃO % R$ 

A Aviso prévio indenizado   
 R$                  
-    

B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado   
 R$                  
-    

C 
Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre do aviso prévio 
indenizado   

 R$                  
-    
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D Aviso prévio trabalhado   
 R$                  
-    

E Incidência do submódulo 4.1 sobre o aviso prévio trabalhado   
 R$                  
-    

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado   
 R$                  
-    

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.4 0,00% 
 R$                  
-    

SUBMÓDULO 4.5 COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO 
PROFISSIONAL AUSENTE % R$ 

A Férias e terço constitucional de férias   
 R$                  
-    

B Ausência por doença   
 R$                  
-    

C Licença paternidade   
 R$                  
-    

D Ausências legais   
 R$                  
-    

E Ausência por acidente de trabalho   
 R$                  
-    

  SUBTOTAL   
 R$                  
-    

F 
Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o custo de reposição 
do profissional ausente   

 R$                  
-    

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.5 0,00% 
 R$                  
-    

QUADRO-RESUMO-MODULO 4 ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTA % R$ 

4.
1 13º salário 0,00% 

 R$                  
-    

4.
2 Encargos previdenciários e FGTS 0,00% 

 R$                  
-    

4.
3 Afastamento maternidade 0,00% 

 R$                  
-    

4.
4 Custo de rescisão 0,00% 

 R$                  
-    

4.
5 Custo de reposição de profissional ausente 0,00% 

 R$                  
-    

TOTAL DO MÓDULO 4 0,00% 
 R$                  
-    

MÓDULO 5- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO   R$ 

A Custos indiretos   
 R$                  
-    

B Lucro   
 R$                  
-    

C Tributos 

C.
1 

Tributos Federais (especificar) 
   R$  
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C.
2 

Tributos Estaduais (especificar) 
   R$  

C.
3 

Tributos Municipais (especificar) 
   R$  

C.
4 

Outros (especificar) 
   R$  

TOTAL DO MÓDULO 5 
 R$                  
-    

Anexo II- B- Quadro-resumo do custo por empregado 

Mão-de-obra vinculada a execução do custo por empregado 

A Módulo 1- Composição da Remuneração 
 R$                  
-    

B Módulo 2- Benefícios Mensais e Diários 
 R$                  
-    

C Módulo 3- Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 
 R$                  
-    

D Módulo 4- Encargos Sociais e Trabalhistas 
 R$                  
-    

  Subtotal (módulo A+B+C+D) 
 R$                  
-    

E Módulo 5- Custos indiretos, tributos e lucro 
 R$                  
-    

 VALOR TOTAL POR EMPREGADO  
 R$                  
-    
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ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO/DESCONTO 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025 

RAZÃO SOCIAL:  
 

CNPJ: 
  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  
 

TELEFONE:  
 

EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) 
 

AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS/DESCONTO: 
 

 
 

ITEM DISCRIMINAÇAO UND. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1    
  

2    
  

3    
  

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: xxxxxxxxxxxxx (xxxxx), nesse valor o percentual de xx % 
corresponde a insumos e xxxxxx referente a mão de obra. 
 

OBS: Nos termos da cláusula prevista neste instrumento convocatório, deverá ser apresentada, sob 
pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposição 
do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

Esclarecemos, finalmente, que o portador da presente proposta está autorizado e habilitado a 
prestar a essa Administração Pública os esclarecimentos e informações adicionais que forem 
considerados necessários. 
 

Cidade, ___ de ________________ de 2025. 
____________________________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura e do responsável legal da empresa) 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2025 
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
TIPO – MENOR PREÇO  

 
 
 ___________________ (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________ (CNPJ Nº), sediada no 
(a)__________________________  
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos 
exigidos no procedimento licitatório referenciado.  
 
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, 
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são 
empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa 
Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação 
referenciada.  
 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 
em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus 
anexos. 
 

 
Cidade, ___ de ___________ de 2025. 

 
 

____________________________________________________ 
    (nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO EM LEI 

 
 
 
 

___________________ (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________ (CNPJ Nº), sediada no 
(a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que a 
empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
 
 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2025. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
    (nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Página 87 de 110



 

 

 

 

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021). 

 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2025 
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
TIPO – MENOR PREÇO  
 
 
 
 
A empresa________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por 
intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de 
Identidade nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 
63, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2025. 
 

 
 
 

_____________________________________________________ 
 (nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO XI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS 

OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO (artigo 63, §2º, da Lei nº 14.133/2021) 
 
 
 
 

___________________ (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________ (CNPJ Nº), sediada no 
(a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que temos 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, na CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 003/2025. 
 
 

 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2025. 
 
 
 

____________________________________________________ 
     (nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO XII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU 

COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007. 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2025 
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA PÚBLICA  
TIPO – MENOR PREÇO  
 

 
DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
003/2025, promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA, marcada para às 09h00 
horas do dia 06/05/2025, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º ____________, com sede (ou 
domicílio) no (endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  

 
Cidade, ___ de ___________ de 2025. 

 
 
 

______________________________________________________ 
    (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO XIII 
MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 14.133/2021). 
 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2025 
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
TIPO – MENOR PREÇO  
 
 
 
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por 
intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de 
Identidade nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 
68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 

Sim (   )                   Não (   ) 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2025. 
 

 
 
 

_____________________________________________________ 
 (nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Página 91 de 110



 

 

 

 

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

ANEXO XIV – MINUTA DO CONTRATO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – MENOR PREÇO 

(Processo Administrativo n° 084/2025) 
 
 
Termo de Contrato de prestação de serviços que 
entre si fazem o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA e a 
Empresa _________________________________ 
 
 

 
CONTRATO Nº: _____/2025 

 
O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA, por meio da SECRETARIA DE OBRAS ESTRUTURANTES, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 13.915.632/0001-27, com sede na Praça Barão do Rio Branco, Nº 01, Centro, 
Juazeiro, Estado da Bahia, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS ESTRUTURANTES Sr. VAGNER SOARES SOUZA, nomeado(a) 
pelo Decreto nº 033/2025, publicado no DOEM de 03 de janeiro de 2025, portadora da Matrícula 
Funcional nº 44222, doravante denominado CONTRATANTE, e o (a) ______________________, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº _______________________, sediado(a) na ___________________, 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
_____________________________ (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº ______ 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 003/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO 084/2025, Tipo MENOR PREÇO. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DA INFRAESTRUTURA URBANA, PAVIMENTAÇÃO EM PARALELO E CBUQ EM 
DIVERSOS LOGRADOUROS DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA, que serão prestados nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital da Concorrência, identificado 
no preâmbulo, à proposta vencedora e eventuais anexos dos documentos supracitados; 
independentemente de transcrição. 
1.3. Tabela da prestação do serviço: 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1     

2     

3     

...     
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de ___ (_____) meses, contados da sua plena eficácia, 
após a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 94 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. O prazo para a execução da obra objeto deste contrato está estipulado em até 12 (doze) 
meses, a partir da data da contratação, podendo ser prorrogado a critério da administração, 
mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, por se tratar de contratação de serviços 
de natureza contínua, conforme previsto em artigo. 107 da lei 14.133/2021.  
2.1.2. O prazo de execução contratual estabelecido para os serviços poderá ser prorrogado, dentro 
da vigência do prazo anterior, em conformidade com o disposto no Art. 111 da lei 14.133 de 1º de 
abril de 2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 92, IV) 
3.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, os materiais que 
serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
5.3. Os serviços deverão ser executados conforme solicitação; 
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
5.6. PREPOSTO 
5.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado; 
5.6.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 
o período da execução até sua conclusão; 
5.6.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
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5.7. FISCALIZAÇÃO 
5.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 
 
Fiscalização Técnica 
5.7.1.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
5.7.1.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
5.7.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
5.7.1.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
5.7.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V); 
5.7.1.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
Fiscalização Administrativa 
5.7.2. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022); 
5.7.2.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 23, IV). 
 
Gestor do Contrato 
5.7.3. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV); 
5.7.3.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, II); 
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5.7.3.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, III); 
5.7.3.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 
5.7.3.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 
5.7.3.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI); 
5.7.3.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
5.7.4. O gestor do contrato, será o servidor VAGNER SOARES SOUZA, CPF 059.426.775-73, 
MATRÍCULA Nº 44222, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde 
sua concepção até a finalização, especialmente: 

I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - A nalisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 
relativos ao objeto contratado; 
VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

5.7.5. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo 
Engenheiro Civil MÁRIO DOS SANTOS SILVA, MATRÍCULA Nº 44799, CPF 005.949.875-75, ou pelo 
respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-lós 
com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO  
6.1. O valor total da contratação é de R$ ________________ (valor por extenso) 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
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7.1.1. Não produzir os resultados acordados. 
7.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
7.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
7.1.4. As medições dos serviços serão elaboradas quinzenalmente, com base nos preços unitários, 
propostos pela empresa vencedora do certame licitatório. 
 
Do recebimento 
7.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços 
medidos/faturados; 
7.3. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a(s) contratada(s) 
deverá(ão) entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 
contratual; 
7.4. O recebimento provisório será realizado pelo Fiscal de Contratos, que submeterá à análise da 
equipe de engenharia municipal, após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
7.5. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, a equipe 
técnica de engenharia irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao Gestor do Contrato; 
7.7. A(s) contratada(s) fica(m) obrigada(s) a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas; 
7.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.9. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da(s) 
contratada(s), a equipe técnica de engenharia deverá elaborar relatório circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao Gestor do Contrato para recebimento 
definitivo. 
7.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
7.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo; 
7.12. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 
7.12.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à(s) contratada(s), por escrito, as respectivas correções; 
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7.12.2. Emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.12.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal/Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização; 
7.13. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da(s) 
contratada(s) pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor; 
7.14. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico- 
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 
meio de planilha e memória de cálculo detalhada; 
7.15. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade; 
7.16. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso; 
7.17. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico 
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 
11.246, de 2022). 
7.18. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga; 
7.19. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 
22, X, Decreto nº 11.246, de 2022); 
7.20. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022); 
7.21. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo; 
7.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
7.23. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
7.24. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório; 
7.25. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021); 
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7.26. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 
7.27. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades; 
7.28. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 
7.29. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
7.29.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022); 
7.29.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
7.29.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.29.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
7.30. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão; 
7.31. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento; 
7.32. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 
7.33. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
7.34. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022; 
7.35. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.36.  Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 
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b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.37. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante; 
7.38. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 
7.39. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018); 
7.40. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante; 
7.41. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos; 
7.42. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa; 
7.43. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
Prazo de pagamento 
7.44. O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, dentro da ordem cronológica de cada fonte de que trata o art. 
141 da Lei 14.133/2021; 
7.45. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.; 
 
Forma de pagamento 
7.46. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado; 
7.47. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento; 
7.48. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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7.48.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os 
Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma 
da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu 
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 
7.48.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 
Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991; e, 
7.48.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 
116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente. 
7.49. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.50. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
Cessão de crédito 
7.51. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico; 
7.52. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 
de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante; 
7.53. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 
8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo 
ao contrato administrativo; 
7.54. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal 
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido 
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios 
ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 
1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020;  
7.55. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos); 
7.56. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 
8.1. Considerando o artigo 6, LVIII, da Lei nº 14.133/2021 estabelece que o edital deve prever o 
critério de reajuste contratual, devendo retratar a variação efetiva do custo de produção, bem como 
o Art. 2º do Decreto Federal 1.054/1994, deve ser adotado a tabela de reajuste do Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) para reajuste do referido objeto por tal ser o que 
melhor reflete a variação efetiva de custo de produção para objeto licitado. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo: 

 
Unidade: 08.08.000 – SECRETARIA DE PROJETOS E OBRAS ESTRATÉGICAS 
Projeto/Atividade: 1056 
Elemento de despesa: 449051 - Obras e Instalações 
Fonte de Recurso: 1500 / 1700 / 1706 / 1708 / 1720 / 1754 
 

9.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:  

a) Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece no Termo de Referência; 
b) Proporcionar todas as condições necessárias para que o(s) licitante(s) vencedor (es) possa (m) 

cumprir o objeto desta licitação; 
c) Fornece, a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 

CONTRATADA, informações adicionais, dirimir as dúvidas e orientá-la em casos omissos; 
d) Nomear Gestores para executar a FISCALIZAÇÃO do Contrato, que registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas, informando à CONTRATADA para a imediata correção 
das irregularidades apontadas; 

e) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada restringem a responsabilidade técnica 
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto 
contratado; 

f)  Efetuar o pagamento mensal nas condições pactuadas; 
g)  Atestar a execução do contrato; 
h)  Cumprir as demais obrigações contidas no edital. 

 
10.2. Constituem obrigações do CONTRATADO: 

a) A CONTRATADA deverá efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia da Bahia – CREA/BA ou, correndo as despesas às suas expensas, 
ficando responsável por eventuais ônus que causar à CONTRATANTE, caso descumpra essa 
obrigação. 

b) A CONTRATADA apresentará, dentro de até 10 (dez) dias úteis, após a data de recebimento 
da Ordem de Serviço Inicial, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao 
CREA/BA, quitada, em nome da empresa e do responsável técnico pelo Contrato nele 
indicado. 
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c) A CONTRATADA ficará responsável pela disposição final, ambientalmente adequada, dos 
resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas. 

d) Cabe a CONTRATADA a utilização de produtos, equipamentos e de serviços que, 
comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos materiais.  

e) Fica a cargo da CONTRATADA a avaliação do impacto de vizinhança, na forma da Legislação 
Urbanística. 

f) A CONTRATADA é obrigada a inspecionar a área onde serão executados os serviços, não 
podendo, sob pretexto algum argumentar desconhecimento dos locais onde serão 
realizados os serviços. 

g) Somente com a prévia autorização da PMJ, por escrito, e sob a inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, será admitida a subempreitada de serviços, com subempreiteiros 
especializados e legalmente registrados. Em hipótese alguma poderá subempreitar toda 
obra. 

h) A CONTRATADA deverá manter obrigatoriamente na obra, no mínimo um conjunto 
completo, contendo projetos, detalhes, especificações técnicas e planilha de quantitativos 
dos serviços a serem realizados. 

i) A CONTRATADA será responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços, tais como: salários; seguros de acidente; taxas, 
impostos e contribuições; indenizações; vale-transporte; O vale-refeição; e outras que 
porventura venham a ser criadas e exigidas pelo governo. 

j) A CONTRATADA se responsabilizará pelo fornecimento de uniformes completos para seus 
empregados para uso durante a execução dos serviços, sendo os mesmos de primeira 
qualidade e em quantidade suficiente, os quais deverão ser trocados a cada 06 (seis) meses, 
resguardado à CONTRATANTE exigir, a qualquer momento, a substituição daqueles que não 
atendam às condições mínimas de apresentação a exemplo de rasgos, manchas em excesso, 
descoramentos, etc.; 

k) A CONTRATADA deverá presentar layout do modelo de fardamento dos funcionários da obra 
à comissão de fiscalização da Secretária de Obras Estruturantes, em papel A3 colorido, para 
prévia aprovação da comissão de fiscalização do modelo proposto. 

l) A CONTRATADA deverá garantir que todos os funcionários da obra estejam devidamente 
trajados conforme fardamento aprovado pela comissão de fiscalização e utilizando os 
equipamentos de proteção individual e coletivos necessários durante a execução da obra. 

m) A CONTRATADA deverá fornecer equipamento de proteção individual e coletivo — EPI's e 
EPC’s em conformidade com a NR-06. 

n) A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em 
bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos 
praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como 
originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e 
posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos 
que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos 
de mora. 

o) A CONTRATADA obriga-se a executar as obras e serviços obedecendo, integral e 
rigorosamente, no que for pertinente, às respectivas normas da ABNT, os projetos, ensaios, 
testes, detalhes, normas, memoriais, planilhas de orçamento, cronograma físico-financeiro 
e especificações e demais documentos que compõem a presente licitação: 

Página 102 de 110



 

 

 

 

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

p) Os ensaios e testes previstos pelas Normas Brasileiras e/ou pelas especificações técnicas 
deverão ser realizados por empresas especializadas a serem aprovadas pelo CONTRATANTE. 
Esses ensaios ficarão a cargo da CONTRATADA, não sendo todo objeto de remuneração 
específica, estando estes custos incluídos nos preços propostos para o serviço, sendo que a 
não realização dos ensaios e/ou testes, quando necessários ou solicitados pela 
FISCALIZAÇÃO, propiciará, além da aplicação das multas, a suspensão da medição dos 
serviços correspondentes; 

q) Todos os desenhos e elementos de projeto serão fornecidos com a ressalva de que, na 
constatação de qualquer lapso ou insuficiência de detalhes, não servirá de pretexto para que 
a mesma se desobrigue da responsabilidade pela completa e perfeita execução dos serviços 
contratados e pelo preço proposto; 

r) Os elementos (projetos, ensaios, testes, detalhes, normas, memoriais, planilhas de 
orçamento, cronograma físico-financeiro e especificações e demais documentos) se 
completam na execução da obra. Eventuais modificações nesses elementos originais só 
poderão ser efetuadas com autorização formal e escritos do CONTRATANTE e, devidamente 
aprovados pela FISCALIZAÇÃO quanto à sua exequibilidade técnico financeira e as normas 
da ABNT. A execução de qualquer modificação somente poderá ser posta em prática após a 
FISCALIZAÇÃO, responsável pela obra, registrá-la no Livro de Ocorrência da Obra; 

s) A CONTRATADA, sem prejuízo das suas responsabilidades, deverá comunicar imediatamente 
à FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verificada na 
execução das obras e serviços, como também comunicar qualquer fato que resultar em risco 
de segurança e estabilidade, ou comprometer a qualidade da obra; 

t) Ocorrendo o previsto no item anterior acima, com o objetivo de não causar danos a 
nenhuma das partes, a FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE poderá autorizar modificações de 
caráter urgente, justificando a sua autorização; 

u) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, a critério do 
CONTRATANTE, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários para o 
desenvolvimento das obras e serviços, de acordo com o artigo 124, da Lei nº 14.133/21, com 
suas alterações; 

v) Caberá à CONTRATADA todo o planejamento da execução das obras e serviços, nos seus 
aspectos administrativos e técnicos, conforme programação física especificada da obra, 
integrante da proposta, obrigando -se a manter no local das obras:  

• Registro de autorização (ordem de início dos serviços). 
w) Os documentos relacionados acima constituirão o processo da obra, que deverá permanecer 

no canteiro durante toda a sua execução e ser entregue ao CONTRATANTE, após a conclusão 
da mesma; 

x) A CONTRATADA deverá apresentar, ao final da obra, relatório sucinto com fotos sobre a 
execução da obra, à FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, que os encaminhará ao agente 
fiscalizador com parecer conclusivo; 

y) A CONTRATADA colocará na direção geral das obras e serviços, na parte que lhe compete, 
profissional com curso superior na área civil e, registrado no CREA, devidamente habilitado, 
que será seu responsável, na forma da legislação vigente; 

z) A CONTRATADA manterá, em tempo integral no canteiro de obras, um preposto responsável 
pelos serviços, devidamente credenciado, com curso superior na área civil e registrado no 
CREA, devidamente habilitado, com o objetivo de garantir o bom andamento dos trabalhos, 
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o qual, ao notar alguma irregularidade, deverá se reportar, quando necessário, ao agente 
fiscalizador do contrato, tomando, ainda, as providências pertinentes que a ocasião exigir, e 
que substituirá o responsável técnico na sua ausência; 

aa) Os encarregados da obra serão pessoas de experiência, capacidade técnica e idoneidade 
moral e nela deverão permanecer durante as horas de trabalho, além de estarem habilitados 
a prestar esclarecimentos a ela pertinentes, sempre que solicitados por representantes do 
CONTRATANTE; 

bb)  A CONTRATADA manterá no local das obras e serviços, os técnicos e a mão-de-obra 
necessários à perfeita execução destes, por cujos encargos responderão unilateralmente, 
em toda a sua plenitude; 

cc) Os membros da equipe técnica da CONTRATADA somente poderão ser substituídos com 
autorização expressa do CONTRATANTE, mediante aprovação do "curriculum" dos 
substitutos indicados, quando for o caso; 

dd)  A CONTRATADA responderá por condições de higiene e saúde de seu pessoal, quanto a 
alojamentos provisórios, bem como por refeições, quando por ela fornecidas, conforme 
Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho e suas modificações; 

ee) A CONTRATADA fornecerá e utilizará equipamentos adequados à obra, de acordo com o 
objetivo da mesma. O transporte, a guarda e manutenção dos equipamentos são de sua 
exclusiva responsabilidade e ônus; 

ff) Os equipamentos e os materiais estocados e/ou utilizados no canteiro serão considerados 
como garantia suplementar do cumprimento das obrigações contratuais, cabendo à 
FISCALIZAÇÃO determinar a remoção de materiais ou equipamentos inservíveis ou que 
estejam em desacordo com as exigências contratuais; 

gg) A execução e operação das obras e serviços provisórios e definitivos, transportes de 
materiais e/ou equipamentos, deverão ser realizadas de modo a não interferir 
desnecessariamente ou indevidamente, no acesso e/ou uso das vias e bens públicos ou 
particulares; 

hh) Cabe à CONTRATADA, desde o início até o recebimento definitivo da obra a ela homologada, 
a manutenção e segurança de todas as obras e serviços localizados no canteiro, sob sua 
responsabilidade, inclusive as executadas por terceiros, desde que concluídas ou 
paralisadas, correndo assim, à sua conta, as mesmas, ressalvando-se os danos 
comprovadamente causados pelos ocupantes; 

ii) Cabe à CONTRATADA e correrão por sua conta, desde o início até o recebimento definitivo 
da obra a ela homologada, a execução dos procedimentos de fechamento de áreas internas 
de circulação, quando necessário, visando delimitar a área destinada à execução de obra, 
bem como todas as instalações provisórias necessárias, tais como luz, água, telefone, etc.; 

jj) Correrá por conta da CONTRATADA ou de seu segurado, a reparação de danos causados a 
terceiro, em decorrência das obras e serviços, ressalvadas as despesas necessárias às 
desapropriações (se houver) e as correspondentes aos danos e perdas resultantes de atos 
do CONTRATANTE ou de seus prepostos; 

kk) Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à proteção, sinalização, 
tapumes e vigilância das obras e serviços provisórios ou definitivos, até a ocupação e 
recebimento definitivo das obras e serviços, pelo CONTRATANTE; 

ll) Após a conclusão das obras e serviços a CONTRATADA deverá remover todo equipamento 
utilizado, o material excedente, o escritório de obras, os entulhos e as obras provisórias, 
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entregando os serviços, o local e as áreas contíguas livres e em condições de limpeza e de 
uso imediato; 

mm)  Os materiais, objetos ou quaisquer descobertas no local das obras e serviços, que possam 
apresentar interesse científico, mineralógico ou arqueológico deverão ser alvo de imediata 
comunicação à FISCALIZAÇÃO, para as providências de ordem legal; 

nn) A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações, orientações e determinações obrigam-se a atender pronta e irrestritamente; 

oo) Os casos omissos, quando não solucionados de comum acordo, serão resolvidos pela área 
competente do CONTRATANTE. 

pp) Aplicar, nas obras e serviços, materiais de boa qualidade, reservando-se ao CONTRATANTE 
o direito de mandar efetuar os ensaios que julgar necessários, rejeitando todos aqueles que 
julgarem de má qualidade ou inadequados, debitando à CONTRATADA todas as despesas 
consequentes; 

qq) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços de acordo com as normas e padrões 
adotados pelo CONTRATANTE e demais órgãos/entidades competentes e apontados nas 
especificações técnicas e/ou pela ABNT; 

rr) Executar os serviços dentro do prazo contratado; 
ss) Obedecer, rigorosamente, na execução do objeto contratual, às normas disciplinares e de 

segurança do CONTRATAN TE, podendo ser exigido o afastamento daqueles funcionários da 
CONTRATADA, cuja conduta, a critério do CONTRATANTE, seja considerada inconveniente; 

tt) Comunicar ao CONTRATANTE as alterações que forem efetuadas em seu contrato social ou 
estatuto; 

uu) Não divulgar nem permitir que seu preposto e/ou empregados divulguem dados ou 
informações a que venham ter acesso, referentes às obras e serviços realizados, salvo se 
expressamente autorizados pelo CONTRATANTE; 

vv) Permitir e facilitar ao CONTRATANTE o levantamento físico da força de trabalho da 
CONTRATADA e de seus subcontratados, pertencendo ao CONTRATANTE, para todos os 
efeitos, as informações coletadas e os resultados apurados; 

ww) As obras e/ou serviços porventura com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão 
voluntária, negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior serão demolidos e refeitos sob exclusiva e integral responsabilidade da 
CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE e sem implicar alteração do prazo 
contratual; 

xx) Assegurar livre acesso e trânsito no canteiro de obras, bem como permitir visitas e fornecer 
informações a todos os consultores técnicos ou projetistas do CONTRATANTE ou 
contratados por ele, e que por este forem previamente credenciados; 

yy) Apresentar, para controle e exame, sempre que o CONTRATANTE o exigir, a Carteira de 
Trabalho e Previdência Social de seus empregados e os comprovantes do cumprimento das 
obrigações perante a Previdência Social, inclusive o Certificado de Regularidade de Situação; 

zz) Além das despesas relativas a salários, encargos sociais, trabalhistas e de Previdência Social, 
a CONTRATADA arcará, também, com as despesas relativas à assistência médica; 

aaa) Durante e após a vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter o CONTRATANTE 
à margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações, sendo a 
CONTRATADA, em quaisquer circunstâncias, nesse particular considerada como única e 
exclusiva empregadora e responsável por qualquer ônus que o CONTRATANTE venha a arcar 
em qualquer época, decorrente de tais ações, reivindicações ou reclamações; 
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bbb)  Se houver necessidade de ocupação de terrenos fora da área do CONTRATANTE, para 
instalação de acampamentos, escritórios e/ou depósitos, estes serão alugados pela 
CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE; 

ccc) A CONTRATADA deve providenciar a aprovação dos projetos junto às autoridades 
competentes e concessionárias de serviços públicos, e o licenciamento e outros requisitos 
para a instalação do canteiro e execução das obras e serviços, bem como, ligações elétricas, 
hidráulicas, de acordo com o previsto no Edital, e pagamento das taxas, emolumentos e 
outras despesas necessárias, sem ônus ao CONTRATANTE; 

ddd)  A CONTRATADA manterá sempre cobertos por apólices regulares os riscos de acidentes e 
outros seguros exigidos por lei, bem como promoverá o seguro de danos físicos, sendo 
beneficiário o CONTRATANTE e/ou quem por ela indicado; 

eee)  A CONTRATADA deverá apresentar ao final da obra o projeto AS BUILT do 
empreendimento, indicando os ajustes de projeto e o cadastro das infraestruturas 
executadas como construídas. 

fff) Apresentar o registro profissional do Conselho de Classe (ART/RRT e outros), dos serviços, 
para cada um dos profissionais envolvidos na obra. 

ggg) Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a sinalização dos serviços de modo a 
garantir a segurança dos trabalhadores e usuários das vias. A CONTRATADA deverá utilizar 
nos serviços, todo o tipo de sinalização preconizada nas noras técnicas necessárias aos 
desvios de trafego (2 placas de advertência / sinalização com 8 cones de 75cm, no mínimo), 
inclusive sinalização noturna, quando necessário. 

hhh) O transporte das equipes para as frentes de serviços será de total responsabilidade da 
CONTRATADA que, para tal, deverá equipar seus caminhões com compartimentos instalados 
entre a báscula e a cabine original do veículo, com capacidade mínima para cinco passageiros 
com certificado de aprovação do órgão competente, de forma a garantir a segurança das 
mesmas. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
11.7. O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
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11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
12.1. A garantia de execução deste contrato equivale ao percentual de 1% (um por cento) do valor 
do contrato, na forma Seguro Garantia ou Fiança Bancária conforme a Apólice nº____________ 
emitida em___________, a critério da contratada, com prêmio no valor de R$ 
_______(__________________), em anexo que passa a fazer parte deste Contrato como se aqui 
transcrito fosse. 
 
13. CLÁUSILA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. A Administração pode aplicar à contratada as seguintes sanções: 
13.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado. 
13.2.2. Multa de: 
13.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

Página 107 de 110



 

 

 

 

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
13.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 
13.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida; 
13.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 
das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
13.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 
da garantia de reforço ou por ocasião de prorrogação, observado o máximo de 1,4% (uma vírgula 
quatro por cento), sem prejuízo à rescisão do contrato decorrido o prazo máximo de 20 (vinte e 
cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato; 
13.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 
13.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
13.4. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos; 
13.5. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 do Termo de 
Referência. 
13.5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a(s) contratada(s) 
ressarcirem a contratante pelos prejuízos causados. 
13.6. As sanções previstas nos subitens do Termo de Referência poderão ser aplicadas à contratada 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 
13.7. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 
1 e 2: 
13.8. Também ficam sujeitas às penalidades acima, a hipótese prevista no art. 160, da Lei 
14.133/2021, as empresas ou profissionais que: 
13.8.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
13.8.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
13.8.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
13.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada. 
13.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 
do Município e cobrados judicialmente; 
13.10.1. Caso a contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 
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13.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil; 
13.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
13.13. Gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 
13.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional 
ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração do procedimento adequado; 
13.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa; 
13.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, conforme art. 161 da Lei 14.133/2021. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
14.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3. Indenizações e multas. 
14.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 
15.1. É vedado ao CONTRATADO: 
15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
15.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei nº 
14.133, de 2021.  
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro/BA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 

JUAZEIRO/BA, ____ de _____________ de 2025. 
 
 

___________________________________ 

SECRETARIA DE OBRAS ESTRUTURANTES 

 
____________________________________ 
EMPRESA CONTRATADA / REPRESENTANTE 

 
 
TESTEMUNHAS: 
1: __________________________________________CPF: _______________________ 
2: __________________________________________ CPF: _______________________ 
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